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ACTOS 110 PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 3.792 — Du 8 DE OUTUBRO DE 1900

Approva as instrucções ret-pilamentares e tarifas para a Estrada de
Ferro de Itararé ao Rio Uruguay

O Presidente da Republica dlos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada do Ferro
S. Paulo Rio Grande, decreta:

Artigo 'mico. Ficam approvadas as instrucções regulamen-
tares e tarifas que com este baixam, assignadas pelo Ministro
de Estado dos Negocios da Industria, Viação e Obras Publicas,
para a Estrada de Ferro de Itararé ao Rio Uruguay, de que é
c.ossionaria -a Companhia Estrada do Ferro S. Paulo Rio
Grande.

Capital Federal, 8 de outubro de 1900, 12 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CAmroS SALLES.

Mraia.

Instrucções regulamentares e tarifas para transporte de
passageiros, bagagens, encommendas, mercadorias, etc.,
e transmissão de telegrammas pela Estrada de Ferro
S. Paulo Rio Grande, a que se refere o decreto n. 3.792.
desta data

5—TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

Art. 1. 0 Os passageiros pagarão transporte de accardo com
as tarifas 1, 1 A, 1 e 1 C; as duas primeiras para bilhetes
simples e as duas ultimas para bilhetes de ida e volt, do 1"
e 2a classe.

Paragrapho unia°. As criança: de 3 a 8 annos pagarão meia
passagem; as de menos de :1 anuas. conduzidas ao collo, serão
transpindadas gratuitamente; desde, poro a, que occupem logar

pessageiro, pagarão meia passagem, como as primeiras.
Arta, 2. 0 A venda, de bilhetes nas es ';ações com a' irá 3) mi-

sitias e c essará (inc 1 inintit ,, s antes da parida ) trem. para
que forem elle: vendidos.

Iria 3." A entrada n.t plataforma das estações O vedada ás
pessoas não munblas de bilheies.

Art. 4.° O bilhete simples só será valido para o dia e trem
para que houver sido vendido, e até a es ação da destino nelle
mencionada .

Paragra pito unieo.Ao pts:ageiro (pie perder o trem na estaçÃo
de partila, ou ein qualquer estaç:i,o inaiediaria, não se fará
restituição da passagem paga; e para tomar outro traaa,
do comprar novo bilhete.
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Ari. 5." O bilhete de ida e volta sura valido por oito dias,
contados da data da partida ao da volta em todos os trens
ordinarios entre as estações nelle mencionadas.

Si o passageiro portador de uni desses bilhetes ficar em
qiedquer estação intermediaria, tanto na ida, como na volta,
terá de comprar um bilhete simples para completar a viagem
atA a estação de destino.

§ 1. 0 No prazo do goso do bilhete contar-se-ha um dia com-
pleto o da data de sua emissão, qualquer que seja a hora dessa
emissão.

§ 2." O oitavo dia terminará com o ultime trem de passa-
geiros ou mixto que nesse dia circular entra as duas estações
extremas mencionadas no bilhete.

Ar. 6. 0 As companhias lyricas, dramaticas ou equestres,
collegios, bandas ou sociedades de musica, quando viajarem in-
corporadas em numero superior a 20 pessoas, gosarão do
abatimento de 30 0,0 nos bilhetes de suas respectivas classes
e de igual abatimento no frete da tarifa, n. 2, quando não
exijam que a bagagem chegue ao seu destino dentro de 21 horas
contadas da entrega; no caso contrario, o abatimento será
apenas de 15 o/o.

Paragrapho unico. Essa concessão é extensiva sOmente
bilhetes simples, devendo agalanes grupos de viajant s apre-
seniiar ao agente da estação do partida, duas horas ames da
partida do trem, uma lista nominativa d .,; saus membros,
visada, em caso de duvida, pela autoridade de policia local.

Art. 7." Nenhum passageiro poderá ;ornar logar nas trens
sem estar munido de bilhete regular ou de . passe expedido paio
superintendente da companhia e director da c:trada„ ou polo
agente da estação de partida, quando devidameata autorizado.

Art. 8.° As requisições de passes, em serviço do Governo
Federal ou do Governo do Estado do Paraná, serão feitas pala
autoridade competente e deverão ser apr ,seatatlas ao chefe
da estação de partida pelo menos 15 minutas antas da . partida.
do trem.

paragrapho ume°. Essas requisiçõ e3 de passes com os com-
petentes recibos serão remettidas ao escriptocio do trafego pelo
agente da estação que as receber.

Art. 9.'5 Os passes emittidos, quer em serviço da estrada,
quer em serviço publico, serão p issoaes e não poderão ser
cedidos a outrem.

Para.grapho unico. Exceptuam-s° os emittidos em favor da
força publica, nos tones só se mencionará o name. do °Meia/
que a conduzir e o numero das praças.

Art. 10. Os portadoras de passe só podarão tomat • logar nos
carros da classe nelln indicada ; e no trem ou trans para os
gimes forem emittidos.

Paragrapho unico. Si o portador do passe de 2 , classe
quizer viajar ern carro de 1" class pagará o preço integral
do bilhe:ai desta, e se anis ullará o seu passe para a paleta do
percurso que raStar a fazer.

Art. 11. O passageiro deverá apresentar o seu bilhete ou
passe aos agent ,,s da companhia sempre que estes o pedirem.

Paragrapho unia.). Na falta de bilh4e ou passe, quer por
perda, quer por ter o passageiro tomado O trem sem bilhete
ou passe, p tgará o pt'aeo integral da passagem, mais 10 %),
sendo a passagoin contada da eatação inicial do trem, salvo si o
passa4 doo provar com o seu boletim de bagagem a estação
em que houver i,oinitclo o trem. caso este em que dessa estação
Se contará a passagem a cobrar.

Art. 12. O passageiro que excede o percurso a que lhe der
(firma a seu bilhete ou passe, pagará o preço integrai da
passagem i'orrespondente ao excesso de pwcurso

Ar;:. 1:1. O passageiro encontrado em carro de classe supe-
rior á indicada no Seu hilmete, pagará a differença das taxas
en te as duas classes pua tO ,n) o p entra as duas esta-
ções n i encjon idas no btl sele, de que 101' portador, embor.!
haja elle mudado de carro no decorrer da viagem.

Art. 14. Si em qualquer tios casos jitit'' tilos 110: aris. 12o 13,
O passageiro houvar weeedido de má fé, ficará sujai to á multa
de 2 is a 30.	 accolido com o regulamento geral de 20 de
abril din 1857,
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Art. 15. Os doentes que viajarem deitados, e os alienados,
devem ser acompanhados por pessoa ou pessoas que os vigiem,
e só serão admittidos nos carros communs, quando a molestia
não for contagiosa, ou quando por seu estado não se tornarem
perigosos ou incommodos para os demais passageiros.

§ I.° Quando transportados deitados nos carros communs
pagarão dons logares, e cada um de. seus conductores um logar
da classe occupa,da.

§ 2." Quando transportados em carro ou compartimento
especial, Ou reservado, pagarão o aluguel do carro ou compar-
timento calculado para a. lotação completa com o abatimento
de 25 ?-;„ ficando o carro ou compartimento) rosarvado para
elles e seus c.onductores.

§ 3.° Quando transportados em vagão de mercadorias, pa-
garão ditas passagens de I a classe, e cada um de seus condu-
atores, uma passagem de 2a classe.

Art. 16. A entrada e permanencia nos carros é prohibida:
a) ás pessoas embriagadas ou indecorosamente vestidas;
b) aos portadores de armas de fogo carregadas ou de matarias

infiammaveis, ou de qualquer objecto que por seu estado ou
natureza possa inconunodar os demais passageiros ou danmifi-
car os carros.

A restricçãa quanto a armas de fogo não se entende para os
agentes da força publica, quando viajarem em serviço de con-
ducçãa de presos.

Art. 17. E' proitibido a todo e qualquer passageiro:
0,) entrar ou sahir dos carros estando o trem em movi-

mento;
b) conservar-se nas plataformas dos carros, ou passar de um

para outro carro estando o trem em movimento;
e) descer do carro do lado da entrevia;
d) debruçar-se nas janellas dos carros, quando o trem se

achar em movimento;

• . e) viajar seio bilhete regular ou passe emittido pela es-
trada;	 . •

n viajar nos carros de l a classe descalço, sem meias, ou de
chinellos, sem gravata, em mangas do camisa, mal vestido ou
com vestes sujas;.

• g) incommodar por qualquer forma, já por palavras ou ges-
tos, já com os objectos que levar comsigo, os (binais passa-
geiros;

/c) Entrar ou sahir olas estações por outras portas que não as
expressamente designadas para esse fim. ou conservar-se na
sala de espera de classe superior á indicada no seu bilhete;

i) entrar nas salas de espera e nas plataformas de embarque
das estações, sem bilhete;

j) proceder de modo:, inconveniente tanto nas estações como
nos trens;

A) quebrar, sujar, ou por qualquer fôrma .damnificar os
carros, sua mobilia e accessorios, o material, mobilia e acces-
sorios das estações;

1) levar nos carros matarias inflammaveis ou cujo cheiro in-
commode os demais passageiros;

2a) levar nos carros cães, gatos, passares e outros ani-
ma.es;

9z) levar nos carros qualquer volume de bagagem que não
possa ser accommodado sob a propria, cadeira ou banco do pas-
sageiro, na parto que lhe couber.

Art. 18. O passageiro que infringir as presentes instruções
será advertida polidamen •te pelos empregados da companhia,
e, si, apuar dessa advertencia, persistir na infracção, será con-
vidado, e por ultimo posto fora da estação, restituindo-se-lhe o
valor do bilhete, si ainda não houver iniciado a viagem.

Si a infracção for c nnmettida durante a viagem, o infractor
incorrerá na multa de 20; a 50. z;, nos temos do regulamento
gral de 26 de abril de 1857; e no caso do se recusar a pagar a
multa ou, si a tendo pago, não se corrigir, o eonductor do
trem o fará descer na primeira estação, onde o entregará ao
respectivo agente, que se entenderá com a autoridade policial,
afim desta proceder como for de direito.

Art. 19. No caso de esagos ou accidentes provocados pelo
pas.çage iro, este pagará o damno causado, estimado peo con-
ductar do trem ou agente da estação, com reeursa devolutivo
para o superintendente.

Art. 20. Si, por falS, do dinheiro, o passageiro se achar na
impossibilidado de pagar, já o valor do damno causado, já a
multa, já o supplemanto de passagem, o chefe do traiu ou o
ag,eate da e staçao p ylerá, exigir, como garan sia, qualquer
objecto de-valor, passando recibo.

Paoagyapho unlea, Esse oleado será restituido con ;na o
pagatnanto do devido; si, porém, se pasetrein seis ninas, s:un
que. o passageiro faça aquelle pagamento, a companhia. mau-

dará vender em leilão o objecto dado em penhor, pelo melhor
preço que encontrar, pagando-se do que lho for devido e mais
despazas do leilão, e creditando-se ao passageiro o saldo, si
houver.

II—TRENS EXTRAORDINARIOS E CARROS RESERVADOS PARA PAS -
SAGEIROS

Art. 21. Sempre que houver material disponivol e não re-
sultar embaraço para o serviço ordinario, a companhia deverá
attender aos pedidos do aluguel de trens extraordinarios de
passageiros, ou do carros reservados para serem atrelados aos
trens ordinarios de passageiros ou mixtos.

Art. 22. Os podidos de trens extraordinarios serão feitos na
estação de partida e com antecedencia pelo menos de 24 horas,
quando essa estação for a estação central; ou de 48 horas,
quando for qualquer das outras estações.

§ 1. 0 Não obsAnte aquella antecedencia, a companhia se
esforçará por satisfazer os pedidos em menor prazo, sem,
porém, a isso ser obrigada.

§ 2. 0 Os pedidos serão feitos por escripto e entregues ao
agente da estação.

§ 3. 0 A companhia cobrará a taxa inteira correspondente á
lotação do um carro, e mais a mesma taxa com abatimento de
2t) 0 :,„ por cada carro a mais do primeiro; em todo e qualquer
caio, porém, o aluguel do trem não será inferior a 15000000.

§ 4. 0 As taxas de bagagem e outros transportes serão co-
brados a mais do aluguel do trem, e applicados como para os -
tro:ris ordinarios.

§ 5. 0 O aluguel do trem será pago adea,ntado.
Art. 23. Os pedidos de locação -de carros ou de comparti-

mento de carro devem ser feitos ao agente da estação de
partida com antecedencia de 12 horas na estação central, ou 24
horas nas outras, contada essa antecedencia em relação á hora
da partida do trem a que deva sor atrelado o carro, de aecordo
com o horario em vigor.

§ 1. 0 A companhia satisfará esses pedidos sempre que tiver
material disponivel.

§ 2." O preço da locação será pago antecipadamente e cal-
culado para a lotação do carro ou compartimento pedido, com
o abatimento de 15 0 /0 para a locação de um carro e de 20 01.

•para doas ou mais carros.
§ 3. 0- As bagagens serão sujeitas ás mesmas condições e tari-

fas que as dos demais passageiros,
Art. 24. Tanto nos carros dos trens alugados, como nos carros

ou compartimentos de carros alugados para os trens ordina-
rios, não se a,dmittirão passageiros em numero superior á raspe-
ctiva locação.

 O preçoS roço pago pelo aluguel do trem não será resti-
tu ido si o locatario se apresentar depois da hora mareada para
a parida.

No caso de desistencia, da viagem, e tendo a estrada prévio
aviso, será restituida metade do preço pago.

Art. 26. Por occasião de festas publicas etn qualquer ponto,
a companhia poderá, si assim julgar conveniente, organizar
trem extraordinarios com passagens de ida e volta a preços
reduzidos.

Paragrapho unieo. Essas trens serão annunciados com an-
tecedencia, e os bilhetes vendidos para olles sO a elles darão
d ireito.

Art. "27. Os trens extraordinarios de recreio, e bam assim os
que se destinarem ao transporta de companhias lyricas, drama-
tias, equestres e outras snnelhantas, poderão ser a preços
convencionados, a juizo da companhia.

III — RA.GAGENS, ENCOMNIENDAS E VALORES

Art. 28. A bagagem Sara, despachada e. transportada ern
vagões proprios atrelados ao mesmo trem em que seguir o pa.s-
SariP0 o pagará trate pela tarifa it. 2.

Art. 29. O passageiro só poderá levar no proprio carro, o,
isso indepe.ndente de despacho, pequenos volumes de bagagem
que elle accommodar sob a sua cadoira ou banco, e que não ia-
commodem aos dentais passageiros, não darnnifiquetwo carro
ou atravanquem a passagem, ou o intarvallo entre os assentos.

Art. 130. A bagagem deve ser apresentada a despacho pelo
menos dez minutos antes da hora da partida, do trem.

AN. 31. A bagagem não deverá conter matarias inflamma-
VeiS 011 de conciliação perigosa, dinheiro, papeis de valor ou de
importancia, joias, objectos e metam preciosos ou pedras pre-
ciosas.

Paragrapho unira. Por conta e risco do passageiro ou remet-
tante que infringir esta disposição, correm todos os riscos e
inAgos, e, descoberta a infracção, ficará elle sujeito ao e
monto do frete duplo respectivo e seguro e á multa de 5,.
quando for intlanunavel 011 objecto de conducçã,o perigosa.

No caso do extravio, falta ou deterioração, não se attenderii, a
reclamação alguma,
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, Art. 32. A tarifa n. 2 se applica para um minimo de dez
/411os o da.hi em deante para cada cinco . kilos.

Paragrapho unico. Quando o frete total for inferior a 200
reis . para um mesmo despacho, cobrar-se-ha essa importancia.

Art. 33. As bagagens devem sor bem acondicionadas e em
volumes que não se prestem facilmente a ser violados ou se es-
tragar.

Na falta dessa condição o transporte se fará a inteiro risco
do passageiro ou remettente. e sem a menet . responsabilidade
da ~tintai".

Art. 34. Paria o caso de perda ou avaria, veja-se o catii-
tulo IX.

Art. 35. A bagagem n devo ser reclamada na estação de des-
tino »o mesmo dia do sua chegada, sob pena do ficar sujeita á
armazenagem, nos termos do capitulo X.

Art. 36. Para o de•spacho da bagagem, o passageiro deverá
apresentar o sou bilhete de passagem, sendo-lhe dado um
boletim que lhe servirá de titulo, eniquanto não estiver de posso
de sua bagagem.

Art. 37. A bagagem será posta á disposição do viajante, logo
após a chegada do trem e será entregue mediante a apresentação
do boletim.

Art. 38. Si o passageiro allegar a porfia do boletim do baga-
gem, o agente da estação verificará si a bagagem pertence ao
reclamante, fazendo este adduzir provas, como apresentação
das chaves, relação do conteúdo, o testemunho de pessoas
fidedignas, etc. Peita estx verificação, pode o agente da estação,
si julgar provada a identidade do proprieta.rio, entregar-lhe a
bagagem, passando o passageiro o recibo.

Art. 39. Entende-se por encominenda pequenos volumes apre-
sentados a despacho sem exhibição de bilhete de passagem,
contendo objectos diversos, taes como: trucás frecas, peixe
fresco, gelo, • laeticinios e outros generos semelhantes para
os quaes o remettense não desejar transporte pelo trem de
carga.

Paragrapho unico. A's encommendas se applica a tarifa n. 2
da mesma sorte e com todas as restricções acima declaradas
para as bagagens, sobre o prazo para a sua apresentação a
despacho, que será no ininimo de vinte minutos ,antos da hora
da partida do trem.

Art. 40. O remattente dove *linear sobre os volumes o nome
dos destinatario e da estação do destino com muita clareza.

,Art. 41. Para a re'erada das encommendas na estação de
destino, regulará o que acima acha-se disposto para bagagem.

Art. 42. O dinheiro, papeis de valor ou de importancia. as
• oias e mais objectos preciosos, metaes preciosos e seus fabri-
cados, serão expedidos cm volumes especiaes registrados, com
valor declarado e sob completa responsabilidade da companhia,
quando satisfeitas aquellas prescripções.

Art. 43. Polo transporte dessas volumes cobrar-se-ha o freto
da tarifa n. 2, e mais a taxa de seguro do meio por canto'
( 1/2 ("o) sobre o valor declarado.

Paragrapho unico. O minimo da taxa de seguros será de
riell reis.

Art. 44. Essas volumes serão cuidadosamente pesados.
Art. 45. O dinheiro amoedado, as pias e os objectos de

ineta,e,s preciosos. os metaes preciosos brutos e as pedras pre-
cions brutas, serão acondicionados em caixas ou saccos, aquellas
fortes, bem pregadas e arqueadas com solidez, não devendo
apresentar indicio algum de abertura encoberta, noin do
fractura, e ligadas por meio do cordas inteiriças, cruzadas o
fixadas com tantos sinetes eni lacre ou chumbo, quantos forein
precisos para attestarem a inviolabilidade do volumo ; estos,
( os saccos ) de panno forte, cozidos por dentro o absolutanionto
perfeitos, a bocca cozida com cordel inseiriço, com as pontas
amarradas. apertando a bocca do sacco. o o nó coberto com
sinete em lacre ou chumbo, de modo a attostar a inviolabili-
dade do volume.

Art. 46. O dinheiro em papel e os papeis de importa,ncia ou
valor, papais de credito e tilados ao portador ou nominativos,
devem ser acondicionados em caixas ou saccos, Como ficou dito
no artigo antecedente, ou em pacotes com envoltorios, papel ou
palmo garantido com cordel e sine'ies em lacre, sise repetidos
quantos pr3eisas, para attastar a inviolabilidado do pacote.

Art. 47. Os volumes com valores devem levar ondoraça bam
claro e eseripto sobra o proprio envolucro, e não colloca,do
ou pregado.

O endereço mencionará o nome do destinatario e da estação
do destino, o por extenso o valor.

Art. 48. O cunho dos sinetes desses volumes não pode ser o
elas moedas.

Art. 49. Esses volumes devem ser apresentados a despacho,
pelo menos uma hora antes da partida do treni, e as notas de
expedição devem, além das indicações ordinarias, conter decla-
ração do valor por extensa e sinete em lacre com cunho abso-
lutamente igual ao empregado nos volumes.

Art. 50. A companhia. exigindo perfeito acondicionamento
nos volumes contendo valores, a soa responsabilidade consiste
em e ntregal-os som o menor Indicio de violação. No caso,
porém, 4vlOISÇÃO dos volumes, o destInatado será Moinai.

zado pelo que de menos for encontrado em relação ao valor de-
clarado no despacho o registro.

IV-TRANSPORTE DE ANIMAES

Art. 51. Os animaes serão transportados nos trens mixtos ou
de cargas.

Art. 52. As aves domesticas, passa ros e pequenos animaes
engaiolados, são classificados na tarifa o. O a pagam frot e por
volume dos envoltoeios, applicando-se a taxa na razão de 10
'silos por 20 decimetsos cubicos.

Paragrapho unico. As gaiolas, ees .a)s, caixões e outros envol-
torios serão de natureza a garantir bem o conteúdo.

Art. 53. O gado pequeno o os cães são classificados na tarifa
n. 10 e pagam frete por cabeça quando cio numero inferior a
25 cabeças por expedição, ou classificados na tarifa n. 10 A,
pagando o frete titubeio por cabeça, quando em numero de 25
ou mais por expedição.

Para o transporte do porc9s em numero superior a 100, em
trens de cargas, a companhia poderá fazer um abatimento de
15 s, na tarifa, n. 10 A.

§ 1.0 Os cães só serão recebidos amordaçados.
§ 2. 0 Quando a expedição tiver de ser feita pela tarifa n. 10,

o agente da estação poderá rocusd-a, si não puder collocal-a
nos vagões de mercadorias ou do bagagens componentes do
trem, por falta de espaço, salvo si tiver sido prevenido com
bastante an t ecedenc i a .

§ 3.° Para o transporte segundo a tarifa n. 10 A, o exp:ditor
fará o pedido do material necessarlie á expedição nos termos das
presentes i nst sucções .

Art. 54. O gado vaccum, o muar e cavallar São classificados
nas tarifas ns. 11 e 11 A, esta ultima quando o espiantar de-
s5.,..ja,r o transporte em vagão de compartimentos separados.

§ 1. 0 Quando expedidos segunda a tarifa n. 11, pagam a taxa
por cabeça, c )brando-se a expedição de menos do duas cabeças
por duas cabeças.

§ 2.° Quando expedidos em vagões de compartimentos ospe-
claes, pagam a taxa por cabeça da tarifa n. 11 A.

§ 3. 0 Os animaes a expedir em vagão de compartimentos só
serão recebidos quando no trem houver esse vagão e neste
houver compartimento livre, salvo si o agente tiver sido pre-
venido com a precisa a ntacedencia.

§ 4.° Para as expedições segando a tarifa n. 11, isto é. em
commum, só se recobera os que couberem no vagão do trem,
salvo aviso prévio ao agente da et tçã9 com a precisa antece-
dencia. ou pedido de material nos termos das presentes in-
strucções, si se tratar do grande expedição.

Art. 55. Os animaes devem ser apresentados no dia do em-
barque e pelo menos urna hora antes da partida do trem ; e até
o embarque ficam sob a guarda e responsabilidade do aspo-
ditor.

Art. 56. Os animaes transportados devem ser recebidos
chegada do trais!, paio propriotario ou dastinatario ; no casa
contrario, ficarão á enata e risco do proprietario ou destina-
tarjo.
• Art. 57. Os anima,as perigosos Serão sujeitos a uma taxa

combinada entra a companhia e o espeditor, o segundo as dis-
posições que forem enSão combinadas.

Art. 58. Os animaes formando grandes expedições só serão
transportados nos trans de cargas.

Pasagrapho unico. O gado vacum, o muar o cavanar em
expedições superiores a 50 cabeças gozarão do um abatimento
do 15 0:0, quando superiores a 100 cabeças gozarão do abati-
mento de 20 "/, podendo a companhia, si julgar mais con-
venienta, fazer o transporto de grandes expedições em numero
superior a 200 cabeças a preços convencionados.

Art. 59. Os atuantes nao mencionados na pauta serão clas-
sificados nas tarifas daquelles com que tiverem maior ana-
logia.

Art. 60. A companhia podosá recusar, em consequencia de
grande affluencia de cargas te.x-tdas a peso, as grandes expe-
dições no prazo podido pelo expeditos, devendo, porém, fazer o
transporte no prazo ma.xima da seis dias.

Art. 61. Os animes que se dos'inarem ás exposições de
productos do Estado, serãe transportados gratuitamente, não
assumindo a companhia, porani, responsabilidade alguma nesse
transporto. Suão, porem, acompanhados por conductoros, que
pagarão passagem.

V-TRANs pOnTE DE CARR0S, CARROÇAS, vAtiões E LOCOMOTIVAS

Art. 62. Os carros, carroças, vagões e locomotivas são,
N2undo a pauta, classificados nas tarifas 12, 13, 14 o 15.

-Art. 63. Os carres e carroças só serão transportados nos
trens de cargas. Os vagões e locomotivas só serão rebocados
pelos trans de cargas.

Si 1.° Exceptuam-se os pequenos volumes de carrinhos de
mão e outros semelhantes, os quaes poderão ser acceitos nos
troes Misto% quando nesses houver logar.

§ 2,° Para o transporte de carros, carroças, vagões e loco-
uo ãvas, a companhia deve ser avisada com antocedeuéia de
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. 48 horas, pelo menos; mas só . fará a expedição • quando tiver
trens de cargas, no prazo maximo de seis dias', 'ficando - lhe,
porém, livre do fazei-o nos trens mixtos, quando entender que
dahi não resulta embaraço para o serviço desses trens.

VI-TRANSPORTE DE. : z MADEIRAS E. MERCADORIAS A GRANEL

: Art. 64.. As mercadorias e madeiras , classificadas nas tarifas
•ns.. 16 e 17 devem sei' anrinneiada,s , com antecedeneia de 24
horas quando ba,stax, •Um vagão, ou nle 48 horas quando for
preciso mais de ima vagão.	 • ••	 • •	 .

1.° .0 carregamento será feito Pele expedite e a 'descarga
Pelo- destinatario ,on seus agentes.

2. 0, A'„demora na carga se applica, o disposto nestas instrua-
ções para O caso de pedido de ,vagões.

§ 3.0 No caso de demora na descarga pelo destinatario, além
de 24 horas contadas f i a hora - da chegada do vagão ao 'destino,

descarga será ,terminada on feita pela companhia, cobrando-
se do.des'-tinatario mil reis .por volume até o peso de quinhentos
kilos 'ou.„ a que despender com os volumes de mais de quinhentos
kilos, e nunca menoS de mil reis por volume. 	 •

• .Art. 65. Todas as mercadorias .classificadas na tarifa n. 16
•serão expedidas no prazo de tres dias,' quando alias comple-
tarem um carregamenteminimo de quatro ;toneladas para um
vagão de dons eixos, ou oito ;toneladas para um vagão de
quatro eixos, ou si o expeditor preferir pagar essas lotações
minimas. .No caso contrario, o agente da estação poderá
transferir a expedição até que o carregamento regular do
vagão possa ser completado, salvo si o expeditor se sujeitar a
uma expedição immedia,ta pelo preço, da tarifa n. 6; mas neste
caso os volumes não : poderão ter • mais. de quatro metros do

,,comprimento.	 •	 -• ,	 ,	 .
Art. 66. As mercadoria,s classificadas na, tarifa' n. 17. só Serão

expedidas por vagão "completo. de domou 'de' quatro eixos, se-
gundai) pedido ou pagando o expeditor a lotação 'completa. •

VII—TRANSPORTE DE MERCADORIAS , ,EM GERAL

.Art. , 67.. Todas ,as demais cargas não mencionadas nos capi-
tulos precedentes, são classificadas nas tarifas ns. 3, 4, 4 A,
413, .5, 6, 7, 8 e 8A.

Art. 68. As mercadorias que, misturadas com outras, possam
damnifical-as, serão transportadas em vag5es.especia,es, assim

.comaás matarias inflarnmaveis.	 •	 .
Art.. 69. A companhia poderá recusar a expedição de qual-,

quer carga nos Casos. seguiná3s	 ,	 • .
a) si for defeituoso o.acondicionamento . ou houver probabili-

dade de soffrer.a.mercadoria .em viagem ,;
.b,1. si se, reconhecer que o genero está ,deteriorado no momento

em que for recebido na estação do. partida ;•	 , . . ,	 •
..c) si se verificar que o peso é inferior ao indicado na nota da •

expedição ou si as marcas e numeros são inexactos ; •
d) si fal árem volumes em relação á nota do expedição

•.e) si a estrada suspeitar frande sobre a' natureza ou valor da
•mercadoria, ou a' presença . de matarias nocivas ou perigosas
entre outras mercadorias, podendo exigir • a abertura dos,
volumes.	 .

'Nos casos de defeitoá . e inexactidão, o expeditor poderá corri-
. gil-os e substituir as notas de expedição par 'outras correctas.'

Nos casos de fraude oh falsas declarações, o'. expeditor•ficará
sujeito, ás multas e penas ~minadas nestas instracções.
. • Art. 70.. St as reparações ou correcções de que trata a ultima

Parte do artigoPrecedente não forem feitas 'no 'mesmo dia e a
tempo (lese fazer • sem demora a expedição, a •comfianhia poderá
exigir a retirada dos volumes,. e caso consinta' guardai-os na
estação até que saiam feitas aquellas reparações• ou ~reações •
ficarãOelles sujefaos • ao pagamento 'da ,armazenagem, como os' •
chegados a destino e não retirados da es'áção: .	 ,	 •

ParagraPho unia°. Si convier ao expeditor, e a companhia
. nisso consentir. esta • poderá fazer a expedição da carga no

estado em que for entregue, dando o expedito' , uma nota assi-
gnada ao agente da estação, na' qual daelare os defeitos e resalve
a companhia da responsabilidade das avarias e extravios.

Art. 71., Parwa recepção e expedição de Matarias infiamma-.
vais a companhia desi,ghará dias especiaes.	 '

Essas matarias só serão recebidaS na estação dapartida nesses
dias, e chegadas .a seu destino devem ser' no mosco) dia da alie-.
gada etiradas Pelo destinatario, sob pena de ficarem deposi-•
-fadas ao ar livre e a inteiros riscos e perigos do • destinatario:
•.$ Art. 7.2. A expedição, anjo frete não attingir a mil reis,

	

gará es§b' minium. • • • 	 •
Neste caso o expeditor teci ,  direito de exigir que alia seja.

feita pelo primeiro trem Mikquesaliir depois de ,passada a
. primeira hora contada da én'a•ega.

'Art. 73.. As mercadorias comprehendidas na tarifa n. 3
pagam frete por pese quando o peso .especifico attingir a uni
kilo por dons decimetros cubicos, ou por volume • na razão de"
dez 1:aos por vinte decimetros cubicos, quando o paso especifico
for inferior a . um kilo par • dous decimetros cubicos. Neste'
ultimo casa, a taxa, seráapplicada por unidades de dez kilos •
com o minha° de dá', kilos.	 "

,	 .
Art. 74.s As mercadorias classificadas nas tarifas ns. 4, 4 'A,

4 B, 5, 6, 7, 8 e 8 A pagam freto por seu peso real, conformo
suas regpectivas tarifas.	 •

Art. 75. As massas indivisas pesando de 2.000 a 3.000 kilos
ou cubando mais de nous metros cubicos ficam sujeitas a ninn
taxa addicional Be quinze mil reis por volume.' As que pesa-
rem mais do3.000 ate 5.009 kilos ou que cubarem de, dom . a
cinco metros cubicos ficam sujeitas a urna taxa addiccional de
vinte ntj.1 réis. 	 •	 ••• ;	 ,
s' § 1. 6 A companhiapoderá recusar expedição para os volu-

mes cilia pesarem mais de 5.000 kilos ou que cubarem mai§ de
cinco metros . cubicos, • ou que tiverem comprimento, largura ou
altura maior do que o compativel com seus vagões, embora o
pes'o'ou Volume seja inferior áquelles . volumes.

.§ 2:0 •A companhia poderá igaialrriente recusar expedição•de
quaesquer volumes que exijam apparelhos especiaes para-a Sua
carga ou descarga.

§ 3. d. Si a companhia consentir em fazer expedição dos volu-
mes•referidos nos dons paragraphos precedentes,' os fretes o
condições serão por ela previamente fixados e acceitos formal-
mente . pelo expeditor sendo esse preço pago á partida.

Viii--COBRANÇA DAS 'TAXAS

Art. 76. Em regra geral as taxas: de ,transporte serão pagas
na estação de partida, podendo, porém, a companhia 'concedei.
que esse:pagamento se laça pelo destinatario na estaçãOde che-
gada, menos :	 • .	 „

a) para o transporte de inflaminaveis
6) para o transporte de verduras, frutas. ; frescas, , legumes,

peixe fresco, leite, gelo o outros artigos que por • sua , uatureza
passam soffrer estragos em viagem ; •

e) para o transporto de aves vivas, gado vaccum,' muar e ca.-
vallar,. sulco, la,nigero, ,cães 'e outros animaes vivos ; „ • .

.d) para o transporte de volumes. cujo, frete for . convencio-
nado por não se achar taxado nas tarifas; . • 	 • •••
. --ç) para o transporte por vagão compl'eto' quando a lotação
não.estiver completa •

'•,5 para o transporte do bagagens, encommendas'e . valores ;
• g) para o transporte de passageiros. : • • ' ' •
'Art. 77. Quando a mercadoria 'for expedida com frete a

pagar na estação de destino, dwerá .elle ser pago pelOdesti-
natario antes de principiar a rerirada dos volumes.

• Art. 78. Quando for devida a armazenagem deverá . eSta ser,
Paga antes da retirada dos volumes. • 	 ,
• Art. 79. Na estação departida as taxas serão pagas .por occa-
sião do despacho, salvo quando o expeditor requisitar carros,
caSo em que deverá • fazer o pagamento na occasião 'da requi-
siçao.•
• Art. • 80.' Quando a companhia fizer . a •descarga que 'competir
a,o'destinatario, a mercadoria não será, entregue sem que este
pague a despeza. •

1X—EXTRAVIOS, FALTAS, INDEMNIZAÇUES E ARBITRAMENTO .

'Art.. 81. - Em regra geral a companhia reponde pelas avarias
faltas e extravios , do que lhe é confiado para :transportar
salvo : •	 .

a) pela bagagem que o passageiro levar eomsigo no proprio
carro de viajante ;
. pelas ericommendas e bagagens no carro de bagagens que,Com o , consentimento do expeditor, forem recebidas mal acendi-

cionadas	 . .
c) pelos valores, Joias, papeis de • importancia ou de valor,

Objectos : preciosos ou de valor, pedras e metaes preciosos que
não forem declarados e seguros por oceasião do despacho ; •

d) pelas expedições nos termos do paragraplio único do
art: 70 ;	 ,

q) pelo que. re§áltar do •facto de Sonegação de declaração' de
matarias • i Ilammaveis ;

i) pela deterioração, quebra, perda de peso ou volume, do
•VerduraS, ovos, leite, peixe e fructas frescas e mais artigos
semelhantes susceptiveis desses inconvenientes por sua propria.,
natureza ;

g) polo que faltar ou achar deteriorado em qualquer volume
estalido este	 sem indicio de haver sido . violado ;	 • "	 •

hy pelas aves e quaesquer animaéS que morrerem em viagem
ou ficarem estropiados ou damnificados ;* •

i) por -tudo o que devendo ser retirado no mesmo dia da
chegada não o 6)r opor isso vier a soffrer"estrago,extr(lvio,,ete.;

j)'poi, tudo o que for transportado a granel e vier a faltarem peso, volume ou quantidade ;
k) . pelo que for carregado pelo expeditor e vier a' faltar ;
It por tudo o que for despachado pelo expeditor com sone-

gação • "das declarações exigidas nestas instrucções • ou que lhe

	

forem contrárias ; 	 • .	 .
m), pelo que se estragar nos armazéns pelo facto de demora

nestes, por não reSirada á chegada.
Art. 82. Em caso de perda ou avaria 'ele qualquer volume de

encommendas ou de bagagens despachada , o expeditar terá o
direito de reclamar da companhia indemnização correspondente
a, dous - mil réis por lqlQ, 'dos objectos perdido:' ou avariados."
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Paga essa indemnização, Os referidos objectosPerlideS"ou ava-
riados ficam pertencendo á companhia,

Art. 83. Em Caso de perda, avaria ou violação de qualquer .,
volume cedi valores, dinheiro.joias, etc. despachado de accordo
com os arts. 42, •43, 44, 45, 46, 47, 48 à9 reg,ular-se-ha'a • inde-
mnização'seglindo o disposto no art. 50.

Art. 84.. o expeditor deverá declarar'si as suas mercadorias,
despachadas pelas tarifas ns. '3 e seguintes, são frageis, ou si
devem ser preservadas de humidade ; na falta dessa declaração,
a companhia não será responsa,vel pela quebra ou, estrago cau-
sado por humidade ou chuva.•	 .
• Art. • 85'. A companhia não assume responsabilidade alguma

pelas avarias inherantes á propria natureza das Mercado-
rias, diminuição , ordinaria , de peso, • combusão expontanea,
effervbscencia é vaporização ou vasamento dos liquides.
, Art. 86. A companhia. não será responsava' pelas avarias de,
qualqüer natureza,' quando estas não forem constatadas pelo
chefe da estação antes da entrega, ou quando nos envoltorios
não houver estragos visiveis provenientes de negligencia do seu
pessoal:

'Art. 87. 'Em caso de perda, extravios •ou avaria das merca-
dorias não Seguras, a companhia não será reponsavel por mais
de mil réis por kilo, não podendo, porém, a indemnização
ceder ao Valor real da mercadoria perdida ou avariada".
.• Esta ultima ,, parto estende-se tambem a bagagens, e eneom-•,

mondas, não podendo em caso algum a indemnização exceder
ao damno causado..	 .	 •

Art. 88. A estrada não é responsava' pela fuga ou morte dos.
animaes transporta,dos, salvo culpa ou desidia do seu pessoal,.
Neste caso a.indemnização não poderá exceder de :
• 1 c,;' 400$, animam de grande valor ou de raça (cavallos, aguas,
bois a:vaccas) ;

20, 150$, anima,es de montaria ;
30 , 70$, bois, va,ccas e animam de 'fracção Ou de carga ; •

54, porcos cevados grandes, carneiros e cabras de raça .;
50, 15k, novilhos e vitellas ;

	

6°, 108,' bezerros, carneiros, cabras e porcos; " 	 •
5$000, cães acorrentados e animam semelhantes

.80. 2$000, aves e pequenos animaks erii jacas engradados.
Art. 89.. Quando a mercadoria 'formar, um todo tal que a,.

avaria dnumaparte a deprecie ou inutilize, a indemnização.a•
pagar será calculada por a.rbitrâtrientô. • • • 	 -•
':"Art. 90. As clausulas da irresponsabilidade ou limitação da

responsabilidade estabeleCidas nestas' instracções regutamen
tares, não poderão ser invocadas pela ,estrada si se provara
culpa, descuido ou desidia por parte de pessoal da estrada ou -
defeito ' do seu serviço.
• Nestes casos ás imdemnizações pagas Serão reguladas pelo
Codigo Commercial.

. 'Art. 91. O arbitramento nos casos' em que deva ter logar.
será feito por dons arbitradores escolhidoS, uin pela parte e

- outro pela' estrada, salvo si ambos concerdarem na 'escolha de
um só arbitrador. O arbitramento .' será 'reduzido a auto aS-
signado pelos arbitradores, pela estrada e pela parte.

Art. .92. Si, porém, o destinatario e a estrada chegarem a
accordo sobre o ,valor da avaria, será ,  accordo reduzido a
auto assignado por ambos,' que' teráia m asma validade que o'
arbitramento. .	 •
. Art. 93. Recusando-se o destinatario ao' arbitramento arei-

gavel, , a , estrada recorrerá judicialmente a um • arbitra,mento d
a remoção.: da „mercadoria para um deposito. publico, ou a•
venda,' da mesma.	 "	 • •	 •	 •

Art. 94. 0.auto do arbitramento, quer, amigava', quer •ju,-;
dicial, devo Conter, além dos factos e das circumstancias geram
da avaria. 'às indicações seguintes :. • .

a especie precisa, as marcas, os numeres co'  peso de cada
um dos volumes' . vistoriados ;

20, , a, data e o numero do despacho • e os numeres d.os avgões' •
em que tiverem chegado os volumes ;

3, a presença ou ausencia de indicies externos de quebrado,
molhado, manchas, etc., em cada um dos volumes, com'
designação exacta de sua marca e modo de acondiciona-
mento ;

4", a, importancia do clamo resultante de cada uma das
avarias verificadas;

5", a épeca.a que pôde remontar a avaria, suas causas ap-
parentes ou presumidas, si ella deve ser attribuida, a vicio pro-..
prio da mercadoria . ou seu modo de precaução ; a defeito,'
insufficiencia ou a ausencia de envoltorio ; em que consistem
os vicies oh defeitos ; si em caso dnmolhadella, o as mercado-
donas já tiverem viajado por mar, essa molhadela provém ou
não da agua do mar

6", a presença ou ausencia : do 'reclamante ou do seu repre-
sentante e, si for • possivel, sua declaração do acCeitar as con-.
clusões .da vistoria.

Art. 95. Ao formular os recluerimentos á autoridade judi-
ciaria para obter a nomeação de Peritos, se precisarão, além
dos pontos acima, qua,esquer outros que • as circurnstancias in-
dicarem como devendo fazer objectes de •vistoria, e. se pedirá,
que os peritos sejam autorizados a consignar no auto os-dizeres
e as observações das partes..•

• Art.. 96. A.menos que os peritos . sejam analphabetos ou im-
pedidos por causa legitima ' de redigirem Cdles mesmos seus lau-
dos,' estes docnnientos não podem ser lavra,dos • por empregados
da estra,dasinão excepcional e strictamente sobre, os dados apre-
sentados* pelos - peritos..'

	

.

•Art. 97. O consentimento do 	 na vistoria ou arbi-
tramento amigavel deve ser certificado por escripto.
. Art. 98. Todo arbitramento ou Vistoria amig,ave,1 devaiser
reduzido a auto em duplicata.. • 	 • . -

Art. 99. A vistoria ou arbitramento deve ser feito- OentrO
do 48 horas depois do descarregamento, salvo impedimento de-
vidamente justificado. • ,

,x—A.P14ZENAGEM.

- Art. 100. As mercadorias que não forem ratiradas.pelo•des
tinatario dentro das quarenta e oito horas da chegada ficam
sujeitas ás seguintes taxas' 'de armazenagem:
• .• Mil e cluirilientos réis (4500) por tonelada metrica, e por dia
'nos primeiros dez dias';	 '

' Tres • mil réis (3$000) 'por tonelada metria, e por dia no dias
seguintes aquela primeira estadia. •

101. 'Quando 'a mercadoria for expedida com frete a
pagar no • destino, 'a , taxa - de armazenagem será applicada,'a
dentar de doze horas' dakliegada, si até esta prazo 'não heriver
sido pago esSe freto.'	 '	 ,

Art. 102. As mercadorias' de qualquer natureza'; depositadas
na estação de partida, afina de serem expedidas pelos trens de •
cargas e cujo frete não for pago antes 'de' 12 horas do despacho,
serão sajeitas desde então' a armazenagem ' e . respectiva taxa,
até que o expeditor faça aquelle pagamento e o da -armaze-
nagem; salvo para as despachadas. com  • frete a pagar • . no
destino.

Art.. 103. A companhia não cobrará'. armazenagem , pelas
mercadorias 'que ficarem nas estações depois do . despachadas,
antes da serem remettidas, sa1v0".si esán, • demora for-, causada
pelo expeditor ou pelo dettiriatario; case este, em . que a , com-
panhia perceberá as taxas previstas no art. 100, a contar do dia
em que se deverá efrectuar a expedição., 	 . •	 ,
.Art. 104. As mercadorias susceptiveis. de . ' deterioração dei-.

xa,das nas estações poderão sor vendidas pela, companhia no
fim de oito dias, ou mesmo antes, si isso, for' Recessario 	 • •

.§' 1," O producto da venda-,será. applicado •ao pagamento do.
transporte, quando devido, das taxas d.e, armazenagem, despezas •
da venda e mais despezas feitas , pela' companhia, e o saldo, si'
houver, será restituido ao expeditor ou. :destinatario, • ou en-
tregue ao deposito publico, si aquelles recusarem. • , 	 •

§ .2.° Si o . 0,xpeditor ou destinatario, • f,)r desconhecido, o saldo
será entregue ao deposito publico.

§ 3." Si o producto da venda for itisufficiente á companhia
tara° direito de cobrar do expeditor ou destinatarip a din.. •
rança executivamente,' nós' termos 'do 'regulamento geral de`'
26 de abril de 1857,	 • • •• •	 ,•	 '•
. Art. 105. As encommendas, bagagens e, Volumes COM valor
declarado, que não forem reclamados ' 'á' chegada' do' trem' na
tetação de destino ou no mesmo dia . dessa chegada, pagarão ar-
mazenagem á razão do 100 réis por dia e • por' 10 kilos ou' fracção'
de dez Mios»,	:• • • •

txr — 'DOS' DESPACHOS

Art. 106. As mercadoria:S .-em .geral• deposita,das nas estações',
para • serem expedidas , ' devem" ser acompanhadas 'de 'notas de

• expedição'assignadas" pelo expeditor , e na : qual . serão 'declaradas
a data da entrega,.o peso enatureza dos volumes, os • nomes e '
"endereço's do expeditor e • do destinatario.'

..! XII — DISPOSIÇÕES GERAES

Art:' 107. Todas as inscripções de mercadorias, bagagens e,
encommendas, valores, animam, etc. serão. feitas- dando-se
ao expeditor uma nota de„expedição authenticada, ' que , será
exigida na occasião da entrega dos objectes, na éstação„ do
destino. .

Art. 108. O systema rnetrico a.doptadd Pela 	 lei n. 1.157,'dos
26 de junho de 1862,.serã, o exclusivamente adoptado na estrada •
de ferro.

A tonelada tem 1.000 kileS e corresponde' a OS arrobas, duas -
libras, seis onças, tres oitavas e 14.4 grãos do antigo systema. • .

O kilogramma corresponde a duas libras, duas onças, seis •
oitavas e 60.13 grãos do antigo systema.

O metro cubico corresponde a. 94 palmos cubicos approxi-
mad.amente., .

O metro linear corresponde a quatro palmos e 4.36 pollegadas.
Art. 109. As 'fracções de peso serão contadas por centesimes..

da tonelada ou por 10,kilos ; assim todo o peso coinprehendido
entre O e 10 sérá contado como 10 kilos, entre 10 o 20 como 20,
kilos e aSsim por cleante.

, Art. 110. As fracções de volumes Serãô céditada,S Por 'cante,: •
• simos de metro cubicooupor 10 decinietros cubicos assim de

O a . 10 decimetros cubicos será contada por 10 decimetros
cubicos '• de 10 a 20 será contada pôr 20, 	 assim por •doente.

, , Art. 111. , As fracções inferiores a vintexéis (20), quando não
houyer duas ou mais parcellas a addicionar, serão contadas por
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20 réis. No caso de p.arcellas a addicionar, essa disposição só
será, applicada á somam, e não a cada parcela.

Art. 112. E' expressamente prohibido á companhia lazer
ajustes particulares com o fim de conceder a um 011 outros ex-
peditoros qua,esquer roducçõas nas tarifas approvadas.

Paragrapho unico. Esta disposição não so applica ao trans-
porte de rnateriaes, ferramentas e pessoal dos empreiteiros
com quem a companhia cone.actar o prolongamento de sua es-
trada ou qualquer obra desta, dovendo, porém, o ajuste ser
submettido á approvaçã,o do Governo.

Art. 113. Fica extensiva ás sociedades de agricultura a dis-
posição do § 20 da clitusida XXVII do decreto n. l0.42, de 9 do
novembro de 1889, relativa ao transporte gratuito de sementes
e plantas para serem ,gratiiitamente distribuidas pelos la-
vradores.

Art. 114. A companhia deverá effectuar com cuidado, ex-
actidão, presteza e sem favor particular, todos os transportes
de qualquer natureza que lhe forem confiados, salvas as ex-
cepções mencionadas nas presentes instrucções.

Art. 115. Os volumes,animaes e outras quaesquer cargas
serão inscriptas nas estações de partida e de chegada., em re-
gistros especiaes, á medida que forem recebidas, mencionando-
se os nomes das estações de partida e de chegada, os nomes
dos remettontes e consignatarios ou expeditores e destinata-
rios, marcas, qualidades dos volumes, especie de Mercadorias,
fretes pagos ou a pagar.

As remessas serão feitas pela ordem de inscripção nos regis-
tros da estaçã,o de partida, salvo preferencia por objecto de
serviço publico ou do prolongamento da propria estrada da
companhia.

Art. 116. A companhia não poderá fazer, directa ou indire-
etamente, com empraza alguma de transparte de viajantes ou
de mercadorias, arranjos ou convenções que não sejam autori-
zados pelo Governo. Haverá sempre a mais completa igualdade
entre as diversas emprazas de transporte em suas relações com•a estrada de ferro.

Art. 117. A companhia não poderá exigir em caso algum
taxa addicional por carga ou descarga de vagões ou par
armazenagem, além do que fica estipulado nas presentes ins-
trucções ou nellas previsto.

Art. 118. Desde que um expeditor precisar de um ou mais
vagões para carregamento completo de sua mercadoria, de-
verá elle fazer o pedido com antecedencia de 24 horas, si se
tratar de um vagão, ou 48 horas, si de mais de um.

§ 1. 0 Esse pedido deve ser feito ao agente da estação em que
se houver do fazer a carga, e esse agente deve previnir com
antecedencia o expeditor, do dia o hora em que os vagões
estarão á sua disposição.

§ 2. 0 Para carga 'e descarga de cada vagão a companhia
fixará prazos : o da carga, a contar da hora em que os vagões
forem postos á disposição do expeditor, e o da descarga, a
contar da hora da chegada a destino.

Pelo excesso desses prazos o exrditor ou o deatinatario pa-
gará estadia na razão de 5$ por dia ou fracção de 24 horas por
vagões de quatro eixos.

§ 3. 0 O expeditor, ao requisitar, vagões, fará nos cofres da
estação deposito da taxa de estadia correspondente a dous dias,
e esta ficara pertencendo á companhia si o expeditor vier a
desistir da carga ou si não a completar nesse prazo.

§ 4. 0 A carga ou descarga dos vagões requisitados poderá ser
feita pela companhia, si a esta convier e o pedir o expeditor ou
o destinatario, e bem assim, quando, vencido o prazo fixado
para a carga ou descarga, o expeditor ou o destinatario não o •
houver feito e a companhia carecer dos vagões. Nesse caso a
companhia cobrará por esse serviço mil réis por volume até 500
Mios ou o que se dispender quando o volume pesar mais do
500 kilos.

Art. 119. A companhia poderá fazer o abatimento de 15 0/0
quando forem requisitados vagões de quatro eixos em numero
superior a dons, observando-se para o carregamento desses
vagões o que estiver estabelecido para o carregamento por
vagão completo.

Art. 120. As mercadorias taxadas pelas tarifas ns. 12, 13, 14,
15, 16 e 17 não serão abrigadas nos armazens da companhia,
nem na estação de partida, nem na de destino, e a companhia
não será responsavel nem pela quantidade, nem pelas avarias.

Art. 121. Por todos os materiaes e objectos de qualquer
natureza, descarregados nos pateos das estações, a companhia
não cobrará a taxa de armazenagem sinão passadas 72 horas.
Esta taxa para esses materiaes e objectas nos pateos das estações,
passadas aquellas 72 horas, será de 2$ por dia e por tonelada
ou fracção de tonelada.

Art. 122. Sob pretexto algum o expeditor poderá exceder a
lotação dos vagões que requisitar.

Art. 123. O expeditor e o destinatario são responsaveis por
qualquer estrago feito nos vagões requisitados por seu pessoal
na carga ou descarga.

Art. 124. Nas estações intermediarias, as mercadorias só
serão recebidas para ser expedidas pelos trens que alli passarem,
&tive aluguel do trens especiaes.

Art. 1275. t5S dias é horas da passagem dos trens serão
afixados nas estações.Art. PO. Será licito á, companhia estabelecer temporaria-
mente, de accordo com o engenheiro fiscal do Governo, pontos
de parada para passageiros ou carga, cobrando as respectivas
passagens nu fretes pelos pregos estipulados para as estações
que precedem immediatamente as da parada, no sentido do
movimento do trem.

Art. 127. O transporte de inflammavois, taes como : phos-
phoros, liquides alcoolicos, aguaraz, essenclas e outras substan-
cias perigosas, ou de volumes cujo envolucro possa produzir
incendi°, polvora,, estiipim e seus semelhantes, devem ser
cuidadosamente acondicionados em barricas ou caixões do
madeira, solides e bem fechados.

§ 1.0 Para a recepção e transporte desses generos, a compa-
nhia marcará dias especiaes.

§	 Os phosphoros denominados de «Segurança», quando
perfeitamente acondicionados, podem ser transportados nos
trens mixtos.

Art. 122. Os saccos servidos vastos, de torna-viagem, serã.o
transportados gratuitamente, mas sem responsabilida de da
companhia.

Em caso de duvida quanto á classificaçã,o para goso desta
vantagem, decidirá o agente da estação.

Paragrapho unico. Esses objectes quando transportados de-
verão ser retirados da estação dentro de 48 horas da chegada
do trem, sob pena de ficarem sujeitos á armazenagem por
unidade de 10 kilos, ou fracção de 10 kilos, sendo a taxa de 100
réis por dia para os primeiros 30 dias, o 260 réis por dia
para maior demora até 90 dias.

Art. 129. O vasilhame de retorno, barris, gigos, capoeiras,
etc., terá o abatimento do 25 o/. nos preços das respectivas
tarifas.

Art. 130. Os objectos que, no firli de 90 dias, não forem re-
clamados, serão vendidos pela companhia, em hasta publica.
par conta e risco de quem pertencarem, afim de cobrir as
despezas feitas. O excedente será entregu3 a quem de direito,
e na falta ou recusa deste, depositado no Deposito Publico.

Art. 131. A companhia tem o direito do abrir os volumes
sempre que suspeitar inexactidão da declaração de seu conteúdo,
e si verificar essa inexactidão, cobrará frete duplo pelos ob-
jectes não declarados ou dolosamente declarados.

Paragrapho unico. Si os objktos não declarados forem in-
fiammaveis ou explosivos, ou do grande responsabilidade, o
expeditor pagará, além do mais, a multa do 100$ a 200000.

Art. 132. Quando a expediçã-- o de um mesmo expeditor, de
bagagens, encommendas, ou mercadorias, se compuzer de
varies volumes, o frete será contado como um só addicionan-
do-se o peso de todos; esta concessão, porém, só se applica,rá
ao caso de estarem todos os volumes reunidos em um só en-
volucro e com o nome de um só destinatario.

Art. 133. A responsabilidade da companhia só cessa com a
entrega aos destinatarios, salvo os casos previstos nestas
instrucções.

Art. 134. Toda a reclamação tendo por objecto a restituição
de taxa indebitamente cobrada, ou indemnização por *perda
ou avaria, deve ser immediatamente feita ao agente da esta-
ção, e por escripto.

Art. 135. O agente da estação remedará a reclamação com
os documentos e esclarnaimentos necessarios ao escriptorio
central, 'onde aguardará despacho, que deverá ser COM a bre-
vidade possivel, dentro do prazo de oito dias no maximo.

Art. 136. A entrega da reclamação ao agente da estação será
certificada por um recibo passado por este, si o reclamante
exigir.

Art. 137. Si as multas devidas não forem pagas no
prazo de 15 dias, a companhia procederá á venda dos objectos
retidos, de conformidade com o art. 130. E si o producto da
venda não for sutficiente para o pagamento das multas em
questão, a companhia podará cobrar o restante executivamente,
de conformidade com o regulamento geral de 26 de abril
de 1857.

Art. 138. Os empregados da companhia devem ministrar aos
expeditores e destinatarios todas as informações verbaes que
afies pedirem para intelligencia, e cuinprimento das presentes
instrucções.

Art. 139. Os empregados da companhia não podem exigir
outros fretes o retribuição de qualquer natureza, que não se
achem especificados nas presentes instrucções e tarifas.

Art. 140. Os generos o mais objectos não designados na pauta
annexa serão taxados segundo a tarifa da,quelles com que ti-
verem maior analogia.

Art. 141. Os cadaveres só serão tranportados em vagão fe-
chado e ao preço da lotação completa • do vagão, segundo a
tarifa n. 6, com abatimento de 25

Art. 142. Por cada despacho de 'neve-aderias a peso, animes
e carros (sem excepção dos transportes gratuitos) cobrará a
companhia a taxa fixa do 100 reis, além da irnportancia
devida.

Art. 143. Pelos recibos em substituição de conhecimentos de
mercadorias, bagagens ou encommendas, não apresentados á
companhia, cobrará esta a taxa de 2t715 réis por cada um.
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Art. 144. As tarifas são calculadas para o transporto uk es-tação a estação.
§ 1. 0 Pelo transporte para as paradas cobrar-se-ha a, taxa da

estação immediatamente precedente no sentido do desiino da
mercadoria despachada.

§ 2.° Por exe,epção, quanto á parada nas officinas da compa-
nhia, serão vendidos bilhetes e.speciaes de passageiros para
ida e volta entre essa parada o a estação Roxo de Rodrigues
aos preços de 500 réis era I s classe e 300 réis em 2" classe.

Art. 145. Para o ingresso nas estações ás pessoas não mu-
nidas (te bilhete do passagem ou passo, a companhia poderá
exigir. pagamento do entrada á razão de 200 réis por pessoa oinee..iante bilhete especial.

Art. 146. Emquanto não se estabelecer trafego mutuo entre
a estrada da companhia e a Estrada de Forro do Paraná, a
companhia poderá encarregar-se, mediante condições e taxas
approvasias pelo engenheirjfiscal,da recepção em Ponta Grossa•das mercadorias transportadas pela Estrada de Ferro do Pa-
Tanci, que forem destinadas para qualquer das estações da sua
estrada, e entrega em Ponta Grossa á Estrada de Ferro do Pa-
raná :las mercadorias que a companhia transportar e forem
destinadas a qualquer das estações da referida Estrada do

•Ferro do Paraná.
Art. 147. A companhia fica autorizada a conceder ramaes

particulares entre suas estações e os estabelecimentos indus-
triaes ao lado delias nas mesmas condições em que o Governo
tem autorizado a Estrada de Ferro do Paraná, vigorando o
mesmo regulamento que para esse fim e para aquolla estrada
foi a.pprovado pelo Governo.

Art. 148. As presentes instrucções e tarifas, assim como os
artigos do regulamento de 26 de abril do 1857; os arts. 7, 8,
11, 12, 13, 14, 15 e 16 do decreto n. 6.995, de 10 de agosto de
1878, deverão ser impressos e colligidos em folheto, do qual
serão distribuídos exemplares por todas as estações.

Art. 149. Por infracção de qualquer das disposições acima
mencionadas relativas ao serviço do passageiros ou mercado-
rias, serão os empregados da companhia sujeitos á multa de
30$ a 50$, suspensos ou demittidos, conforme a gravidade
do caso,

XIII- TELEGRAPH°

Art. 150. A companhia fica autorizada a cobrar pelo ser-
viço telegraphico por ella estabelecido as seguintes taxas dos
particulares que delia se utilizarem:

a) pela transmissão de um telegramma de 1 a 15 palavras
para qualquer das estações da estrada, 1S000;

b) por cada serie de 5 palavras a mais, 200 réis ;
e) fica estabelecida a taxa fixa de 600 réis sobre cada tele-

gramma, qualquer que seja o numero de palavras.
Art. 151. O expeditor poderá pagar do antemão a resposta

de seu telegramma., fixando o numero de palavras; nesse caso
a minuta deverá ter a declaração: s Resposta paga... pa-
lavras ».

§ 1.0 Si a resposta contiver menor numero de palavras
do que o indicado no telegramma, não se fará restituição
alguma da taxa ; si pelo contrario houver excedente de
palavras este será pago por quem apresentar a resposta
para ser transinittida.

Ao telogramma de resposta paga só será cobrada uma
taxa fixa.	 .

§ 2.° A resposta para ser tra.nsmittida deverá ser apre-
sentada dentro das 48 horas que se seguirem á entrega do
telegramma primitivo ao destinatario.

Passando esse prazo a resposta será paga pelo destina-
tarjo como si se tratasse de qualquer outro telegramma.

Art. 152. O endereço e a assignatura não são contados para
a taxa quando os deus reunidos não excederem de oito palavras;
o excedente, porém, será contado para applicação da taxa.

Paragrapho unico. A indicação do iogas da partida o da data
é gratuita.

Art. 153. Os traços de união e os signaes de pontuação o
outros são contados como outras tantas palavras. Os alga-
rismos são contados, cada grupo do 5, por uma palavra. Cada
algarismo excedente será contado por uma palavra.

Art. 154. Os telegramma.s de caracter urgente pagarão taxa
dupla e serão expedidos em quarto Iogas, do accordo com o
art. 168 das presentes instrucções.

O agente da estação providenciara para que os telegrammas
sejam entregues com a maior brevidade.

Art. 155. O porte dos telegrammas ao domicilio dos desti-
natarios O gratuito ; mas gnando o expeditos de um telegramina
quizer que se remetiam cópias do telegrainina a muitos dorni-
cilios em, um legar da estação, pagará 500 réis de porte por
cada cópia, menos uma. .

Até uma distancia de dons kiloinetros da estação os 'teto-
s:ramal:is serão levados á casa do dostinatorio por expressos ;.
além dzemellcs limite serão. expedidos pelo correio.

Em casos urgentes o tolegrannua poderá ser levado por
expresso a uma distancia além, de dous kilornetros, porem,
nunca superior a 30.kilometros.

Nesse raso o expeditos depositará na estação em que for
expedido o telegramma a quantia necessaria para o pagamento

e;pi's o pagará por palavra, além do telegraunua expe-
dido em caracter urgente, a transmissão do despacho para que
seja dada pelo agente da estação do destino a ordem relativa
ao exiwesso.

Art.. leo, o expeditor de um telegramma poderá, mediante
pagamento de taxa dupla, exigir a repetição do telegramma
para sua verificação.

§ 1." Si quizer somente aviso de recepção do destino, pagará
10 0/„ da taxa.

g 2.0 si pela repetição do telegramma Se reconhecer tee
havido viciamento na primeira transmissão, não terá togar o
pagamento da taxa dupla.

Art. 157. O agente da estação poderá exigir, si julgar conve-
niente, que a pessoa que quizer expedir um tele,gramma prove
a sua identidade pelo testemunho de pessoas conhecidas e repu-
tadas na localidade.

Art. 158. Os agentes das estações deverão recusar a expedição
ou entrega de telegrammas prejudiciaes á ordem publica ou
offensivos á moral o aos bons costumes. No caso de duvida,
deverão consultar préviamente á autoridade do policia local.

Art. 159. O tele,gra,mma expedido para mais cie uma estação
pagará taxa inteira para uma e meia taxa para cada uma
das outras.

Art. 169. Todo o telegramma remettido a domicilio deve
SPr acompanhado de um recibo para Ser assigna.do pelo desti-
nata,rio ou pessoa de sua casa.

Paragrapho unir°. Si nenhuma dessas pessoas for encontrada
em casa, far-se-ha menção disso no telegramma. que voltará
estação, onde ficará á disposição de quem de direito.

Art. 161. Si o telegramma for retirado depois de começada a
sua transmissão, não se restituirá a taxa.

No caso da ultima parte do art. 155, si o agente da estação de
destino não conseguir o expresso para levar o telegramma, só
será restituida a quantia destinada a esse fim, conservando-se,
porém, as taxas do telegramma e do despacho transmittidoa.

Art. 162. A taxa será restituida
a) quando o telegrama enviado ao destinatario estiver alte-

rado a ponto de não satisfazer ao fim que era destinado
'
-

b) quando o telegramma chegar á casa do destinatario com
demora do mais de duas horas, depois da recepção na estação
de destino, si a demora provier de negligencia ou descuido do
pessoal da estrada ;

c) quando for necessario retardar a transmissão do despacho,
salvo si a parte sujeitar-se á demora inevitavel.

Art. 163. Qualquer reclamação para a restituição de taxa
deve ser feita, sob pena do prescripção, dentro de um mez de
cobrança.

Art. 164. Os telegrammass devem ser escriptos com toda a
clareza, sem abreviações, datados e assignados. Os dados do
viva voz não serão transmittidos.

Art. 165. Todos os telegrammas recebidos e transmittidos
serão tra,nscriptos em um livro de registro, com menção da
hora do principio e fim da transmissão o da taxa cobrada.

Art. 166. Ao expeditos se dará recibo da taxa cobrada.
Ar.:. 167. A minuta do telegramma será numerada e nela se

marcará- a hora da sua apresentação o da sua chegada ao
destino ou da entrega ao Correio. Essas minutas serão archi-
vadas.

Art. 168. Os telegrammas serão transmittidos • por ordem de
sua numeração, salvo as seguintes preferencias:

1. 0 Os do serviço urgente da estrada ;
2.0 Os do Governo Federal ; •
3.4 Os do Governo Estadual;
4.0 Os de caracter urgente dos particulares:
5.0 Os do serviço ordinario da estrada ;
6. Os do serviço das autoridades ;

Os particulares. •
Art. 169. Os empregados da companhia deverão guardar fiel-

mente o segredo dos telegrammas.
Capital Federal, 8 de outubro de 1900.-Alfredo Maio,

PAUTA

A
Abanes 	 	 ... 3
Abelhas 	 3
At:andes e semelhantes 	 3
Açafrão 	 4
Aceessorios de trilhos'	  8
Acides mineraes 4
Aço 	
Aço em obra astistica 	 3
Adunas de madeira 	  16
Agua para beber 	 8
Aguas nuidicinars OU minemos estrangeiras 	 4
Agitas ditas do pa,iz 	 5
Agua sal	 4
Aguardente nacional 	 5
Aguardente importada 	 4
Agulhas 	  4
Alabastro em obra 	 3
Alabastro em bruto 	  4



Novembro	 1900

Bandeiras de portas 	 4
Ba ndejas do prata (2 + 1 2 0 ; 0 ad valorem)

Banha do porco 	 5
Banheiras 	 3
Barbante 	 4
Ba rbalana de aço 	 4
Barbatana, de baleia 	 4
Bandejas diversas 4
Bangnes 	 3
Barracas desarmadas 	 3
Barricas e barris vasios ( de retorno 25 % do abati-

mento ) 	 4
Barrilha 	 4
Barro 	 17
Barroe.S 	 16
Batatas 	   8
Baunilhas 4
Bebidas espirituosas não classificadas 	 4
Bejús 4
Bnnrtalas 4
Berços 	 3
Bestas e burros em commum. 	 11
Bestas e burros em vagão estribaria 	 II A
Betumes 	 6
Bezerros 	 10
Bigornas 	  6
Bilhares 	 3
Bilros 	 3
Biscautos 	 4
Boiões vasios (de retorno Ta ^"0 de abatimento) 	 6
Bois em commiun 	 11
Bois em vagão estribaria 	 11 A
Bolacha 	 5
Bolsas de viagem vasias 	 .3
Bombas ordinaria.s para matt" 	 3
Bombas para incendi° e outras 	 6
Bonets 	
Borra de vinho, azeito ou vinagre 	 4
Borracha 	 4
Botijas vasias 	 5
Bol;ões de prata ou ouro (2+4	 volorent)
Botões diversls 4
Breu 	  	 	 6
Bridas 	 4
Brinquedos 	  3
Broac,as vagias 5
Brochas para pintar ou caiar 	 4
Bronze em obras de arte 	 3
Bronze. em obras ordina.rias 	 5
Bronze em bruto 	 6
Bules de metal 	
Burnidores de. café 	

Burras de ferro 	 4

C
Cabeçadas 	 . 4
Cabeções para animaes 	 4
Cabellos 	 4
Cabello em obra 	  3
Cabides 3
Cabos de arame 	 6
Cabo de canhamo, linho, ete 	 5
Cabos de madeira 	 6
Cabrito 	 - 10
Caça morta 	 4
Cacáo 	 4
Cachimbos 4
Cada,vares. (Vide o art. 141.) 	 6
Cadeiras. (Vide mobilias ) 	
Galem •	 6
Cadinhos 6
Cães a.merdaçado 	 10
Café em grão ou. moido 	 5
Caibros de madeira 	 16
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Alambique e pertences 	  4
Alavancas do ferro 	 ri
Alcatrão. 5
Alcool nacional 	 5
Alcool importado 	 4

..	 	Aletria 	 4
Alfafa 	 1i;
Alfinetes 3
Algodão em rama 	 5
Algodão .descaroçado 	 5
Algodão em caroço 	  6
Almofadas 	 3
Alpiste 	 4
Amendoas 	 4
Amendoim 	
Amido 	 4
Ancoras e ancoretos vasios. 	 (De ret;orno, 25 010 de aba-

tiniento) 	 4
Angico (resina) 	 4
Aniagem 	 5
Anil 	 • 5
Animaes empalhados ou embalsamados 	 3
Animaes ferozes: (Taxa convencional.)
Anithaes paquenos ou passaros engaiolados 	
Anirnaes de s211a, (o dobro no trem de passageiros) 	 11 A
Aniz 	 4
Anze,s 	 4
Aparadores..	 .. 3
Appa relhos para gaz 5
Apparelhos telégraphicos 	 3
Apparelhos scientific.os 3
Arado 	  6
Arame 	  6
Arame farpado para cercas 	 8
Araruta 	 5
Arbas AS 	 4
Archotes 	 .4t 	 4
Arcos de ferro ou madeira 	 4
Arções para sellins 	 4
Ardosia 	 17
Arguta 	 17
Argolas de metal 	 5
Armas de fogo 	 4
Armações para chapNn de sol 	 4
Armações para igrejas 	 4
Armações para lojas 3
Armamentos 4
Armarios 	
Arreios 	 4
Arroz 	   8
Artigos infiammaveis não classificados 4
Artigos de armarinho 	 4
Artigos de confeitaria 	 4
Artigos do desenho 	 4
Artigos do escriptorio 	 4
Artigos de folhas de Flandres não classificados 	 5
Artigos de luxo não classificados 	 3
Artigos de pacotilha não classificados 	 4
Arvores 	  4
Arvores pelo trem de passageiros 	 o

Asphalto 	 6
Assacar 	  5
Assacarei ros de metal 	 4
Aveia 	
Avellãs 	   4
Aves engaioladas 	 9
Aves empalhadas 	 3
Azeite doce 	 4
Azeite de mamona, peixe e outros 	 4
Azeitonas 	 4

1 it•

Babaira.s 	 4
Bacalir1.0 	
Bacias de barro do pai?, 	 6
Bacias de metal 	 4
Baetas 	 5
Bagap...,em pelo trem de passageiros 	
Bagas de mamona 	
Bagas de zimbro 	
Bagatellas
Balais vasio 	 3
Bayonetas 	 4
Balanças 	 4
Balas de chumba ou de ferro 	 5
Baldes 	 5
BtlOes 	
Bambinellas 	
Banahús 	 6
Bana nas R
Bancos 	
Bandeira de. estofo 	 5

OFFICIAL

Caixas de rapé, de ouro ou de prata (2+1/2 	 od
valorem)

Caixas vazias de madeira, folha ou papelão 	
	

3
Caixão de defunto (vasio) 	

	
3

Caixilhos com vidros
	

3
Caixilhos sem vidros 	

	
4

Caixas de guerra 	
	

3
Calçado 	

	
4

Caldeiras e seus pertences 	
	

6
Camas, (Vide mobilias.)
Camas de ferro desmontadas 	

	
4

Cainas	 lona 	
	

3
Campa juba. 	

	
4

Campainhas de vidro 	
	

3
Camphora . 	

	
4

Canella
	

4
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Canetas de ouro ou prata. (2+P/2 % ad valorem).	 •

Canetas de madreperola, marfim ou outras 	
Cangalhas 	

:Cangica 	
: CanhamO• bruto 	
: Canivetes 	 .
Calina da Ilidia 	
Calma d	 assucar 	
'Canoa em um ou dous 'vagões.. 	
Canos de cobre, chumbo, ferro ou Ain0 	
Canos do barro 	
Caoutcliú em obra 	
Capachos 	

4
6
7
6
4
5

16
6
6
6
4
4

,Capoeiras vasia-s (de retorno 25 % de abatimento) 	
_Capotes  -
Capim 	
•Carborina 	
Cardos 	
Carnaúba (oleo) 	

6
5

16
4
4
4Carnaúba em palha—	 .	 , ...	 . :!' 	 16Carnaúba. em-	 .... . ' ....

.Carne soera ou salgada 	
Carne fresca em trem , dapassageiros 	
Carneiros 	
Caroços de.algodão 	
Carrinhos de mão

5
7
5

10
6

-Carroças desmontadas. 	 •	 •
Carrinhos de. criança 	 	 . ............

Carros, carroças e. carrinhos . de mão 	
Carros de quatro_rodas 	
Carros para estradas de ferro, desmontados 	
Carros para estradas de_ferro,. rebocados .. . • . 	 •
Cartas para jogar 	  .. 	 • 

Carteiras  • •	 ..
Carvão mineral 	
Cascalho. .. 	
Cascas de arvore para cortume 	
Cascas de coco 	 4 	
Cassarolas 	 •	 ........	 .....
Castanhas 	

•Castiçaes de, ouro Dll prata (2+ 1/2 % ad.valorem)
Castiçaes. de metal, madeira owvidro... .......
Cavallos om colunam... 	 • 
Cavallos em vagão estribaria 	
Centeio. 	
Cora em bruto 	
Cera em i yellas 	
Cera em obra 	 ,..
Cerveja importada 	
Cerveja 'nacional 	
Cestas vaáias 	
Cevada  •
Cevadinha 	

• Chá 	
Cha,les 	
'Chaleira 	
Champagne 	

	 	 ;
-;.

8
4
5
6
4

Chapas de ferro, 'zinco para cobrir casas 	
Chapas para fogão 	
Chapeleiras 	
Chapéos de sol 	
Charruas 	  •

6
6
4
4
6

Charutos 4
'Chocolate 	 4
.ChouriçoS.	 	
Chumbo 'em bruto 	

.4

Chumbe 'de Munição ou em obras não classifieadas.:.•
Cigarros  •	 • -	
Cilhas 	

5
'4
4

Cimento 	 16
C ibertoras 	  	 4
Cobre velho em bruto othoni folhas 	
Cobre em obra não cla,ssificada 	 5
Cochonilha 	 4
Cochonilhos 	  	 5
Cocos 	 8
Cocos para tirar agua 	  4
Cofres de ferro ou madeira 	 4
Coke 	 17
Colchão e pertences 	 3
Coldres 	 4
Colheres de ouro ou prata,-(2+1/2 o	 ad valorem).
Colheres do metal ou do madeira 	 4
Colla,
Colmeias 	   

5
:1	 •

Cal (carga incompleta) 	 ,	 . 6
Cal (por carro complete) 	  17	 •
Caixas ordinarias .de rapé, 	
Colchas 	 • 	

3
5

Colchetes 	   4
Colza em. g,rãe 	 8
Colza em ()leo 	 4

1 7
4

5
5
3
3
5

4
5
4

4
5
3

.4
6

-,. ,.,
Dados 	

..........	 .
, 	 "3

Debulhadores de-milho 	 	 6
,Dedaes de. ouro ou prata (2+1/2% ad . valorem)	 . ,
Dedaes ordinaries 	 :.  .	 • ,. 4
Descaroçadores de café, arroz, algodão, etc 	 , • 11.
Despolpadores da café 	 	 6
Diamantes e outras p;sIras preciosas. (.2+1/2% ad

.	 valorem.)	 . .
Doces 	  - •	 4
Dormentes do madeira 	 	 16
Dormentes do ferro 	  -'•'	 8
Dragonas 	 	 '4

	

Dragas 	  

Eixos 	 	 6
Elasticos 	 	 3.

- Ernbiras 	 	 5
Encerados 	 	 .4
Encerados para mesa. soalhos,. etc 	 	 :, 4
Encerados para vagões, barracas; ele  : • ., •	 4
Encommendas 	 	 2
Engenhos para estabelecimentos . agricolas 	  •: 6
Enxadas •	 . , •	 . 	 	 . n 6
Enxergas'pa,ra, animaes 	 	 '.4
EnxergUes 	 	 • .	 4
Enxofre 	 '4
Equipamento militar não classificado 	 	 .- .1
Escadas 'do mão' ‘ ' •	 ••. 6
Escaleres em um ou dous vagões, 	 	 16
Escorias de - metal 	 	 , 17
Esc ovas 	 •	 •	 • .4
Esmeril , 	 4
Espadas	 :	 ,; 	 .4
Espanadores 	 	 -4
Espartilhos 	 	 4

- Especiarias não classificadas 	 	 • 4
Espelhos 	 	 3.
Espermacetes 	 	 4.
Espingardas 	 	 4
Espiritos não classificados, importados 	 .	 4
Espoletas 	 	 4
Esponjas 	 	 4
Espiras do ouro ou prata (2+1/2 0 /0 ad valorem).
Esp aras do !lutai 	 	 ,14
Essencias não classificadas 	 	 4
Estacadas 	 	 16

, Estampas 	 	 3 •
Estampas em molduras 	 	 3
Estanho em- bruto 	 -	  .•	 6
Estanho em obra 	 	 5 '-
Estatuas finas 	 	 3
Esteiras da India 	 	 4

Esteiras do paiz 	 	 8
Estopa 	 	 - 5
Estopim 	 	 5:
Estrados para vagões 	 	 6
Estrados para camas. (Vide mobilias.)
Estribos do Miro ou prata (2+1 /2 0 , 1 „ ad ,,édoreral.
Estribos de metal 	 	 4
Estrume  ,	 ,	 17
Extractos não classificados 	 	 - 4

12
13
6

14

= 4
17
17
7

, 6
6
4

11
11 A

8
.	 5

5
3
4
5
4

Có.MillhOS 	 	 4 .
Conchas á granel 	
Confeitos 	 ' • • • •
Conservas eni latas 	
Cepos de vidro 	
COpas de folha oui madeira
Coral era brutd
Gordas de instrumentos 	
Cordas de embira, e outras do paiz
Cordas de canhamo; linho 	 5e, 	Corream

4'Correntes de ferro ou metal'	  	  ,	 • 6
Cortiça  •
Couros seccos ou • salgados  • •
Couros trabalhados 	
Coxins 	
Cravos de ferraduras 	
Cré 	
Creosoto 	
Crina 	
Crystal bruto 	
Crystal em obra'' • • - •
Cubos para disfillaçã,o 	

• 6Cuias .

Cutilaria, artigos' não classificados 	
Cylindros de - forró on•metal•	
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Farelo 	   8
Farinha de trigo ou centeio nacional 	
Farinha de milho ou mandioca 	 8 .1
Farinha nã	 classificada ou estrangeira 	 7
Feculas 	 7
Feijão 	 8A
Feno 	  16
Ferraduras 4
Ferramenta de arte ou oficio 	 4
Ferragens ordinarias não classificadas 	 6
Ferro bruto para fundição 	 6
Forro em barra 	 6
Ferro velho á granel 	 17
Ferro não classificado 	   6
Fibra vegetal para cordoaria 	 6
Figos sucos 4
Filtro 	   3
Fios de algodão, linho, lã ou seda 	  4
Fitas 	   3
Flecha (arma) 	   4
Flechas para foguetes e outras 5
Flor de canna o outras, para enchimento 	
Floresartificiaes 	
Flores naturaes em trem de cargas 	

4
3
4

FogareirOs 	 6
Fogos artificiaes 	
Fogões de ferro 	

4
6

Folhas medicinaes 	 3
Folhas de cobre, chumbo, estanho, e'ic 	
Folies 	   6
Forjas portateis 	 6
Fôrmas para assuem. 	 6
Fôrmas diversas 	 4
Formicidas 	 • 	 3
Fornalhas de engenhos 	 6
Fouces 	  4
Frascos 5
Frangos 	 9
Freios 	   4
Fructas enfeitadas 	 4
Fructas frescas em trem de cargas 	 8
Fubá 	   7
F41110 	   4

Gaiolas vazias 	 3
Galheteiros 	 4
Garrafas de crystal ou vidro fino... 	
Gelatina 	 4
Gelem 	 4
Gelo em trem decargas 	   4
Generos de importação não classificados 	 4
Generos de exportação não classificados 	 4
Gengibre 	 4
Gesso em pó ou em pedra 	 7
Gesso em pó ou em pedra, por carro completo 	 17
Gesso em obra 	 3
Giradores para estradas de ferro 	 6
Globos geographicos	 3
Gornma-arabica. e outras não classificadas 	 4
°omina de mandioca e outras do pa,iz 	 4
Granadas (fructas) 	 .4
Graxa para calçado 	 4
Graxa animal 	
Guano por carro completo 	 17
Guarda-roupa 	 3
Guaritas 3
Guaritas desmontadas 	 6
Guindastes 	 6

II
Harpas 3
Hematites 	   17
Herva doce 	 4
Herva matte beneficiada 	 4A
Herva matte em rama 	 43
Hervas medicinaes e outras não classificadas 	

Imagens 	   :3
Impressos 4
Incensos 	   3
Inflammaveis não classificados 	   4
Instrumentos de cirurgia, engenharia, optica, musica

e outros semelhantes 3
Instrumentos uteis d la'voura 	
Isoladores de telegrapho 	 5

OPTICIAL	 Novembro — 1900

.11

Jaboty 	 	 9
Jacas vazios (de retorno 25 o /. de abatimento) 	 	 4
Jaspe 	 	 3
Jogos do damas, dominó, xadrez e outros 	 	 3
:roias (2+1/2 o/. a(1 valorou).
Jumentos em coram= 	 	 11
Jumentos em vagão estrebaria 	 . 	 	 11 A
Junco da India 	 	 4
Junco do paiz para esteiras 	 8

14:

Kagado 	 	 9
Kerozene 	 	 4
Kaolina 	 	 16

5
5
3
5

17
4
4

Lã em bruto 	
Lã em obra não classificada 	
Lacre 	
Ladrilhos de louça, barro, marmore ou pedra
Lages em bruto ou preparadas 	
Lamparinas 	
Lampeões sem vidros 	
Lampeões com vidros 	
Lanchas de madeira ou de ferro, desmontadas 	
Lanternas sem vidros 	
Lanternas com vidros 	
Lapis 	
Latas de folha, zinco. etc 	
Latão em obra não classificado 	
Latão em bruto, ou velho 	
Legumes em conserva 	
Legumes frescos em trem do cargas 	
Leite em conserva 	
Leite fresco em trem de passageiros 	
Leitões 	
Lenha 	
Leques 	
Licores 	
Limalha de ferro 	 411 

Limas de no 	
Linguas seccas ou salgadas 	
Linguas frescas 	
Linguiças 	
Linha para costura 	
Linhaça 	
Linho bruto 	
Liteiras 	
Livros 	
Locomotivas desmontadas 	
Locomotivas rebocadas 	
Locomoveis 	
Lombo de porco salgado 	
Lona 	
Lóros 	
Louça de luxo 	
Louça commum 	
Louça do paiz 	
Louza preparada 	
Louza para escrever 	
Lupulo 	
Lustres 	
Luvas 	

3
6
4
3
3
4
4
6
4

4
7
9

17
3
4
6
4
4
4
4
4
4
6
3
4
6

15
6
7
5
4
3
5
6

16
4
5
3
3

Macaco de ferro 	 	 6Macaco animal 	 	 9
Macarrão e outras massas alimenticias 	 	 4
Machados 	 	 6
Machinas de copiar cartas
Machinas de costura
Machinas desmontadas 	
4achinas photographicas 	 	 :3

Machinas de imprimir 	
Machinas de tecidos 	
itachinas para lavoura. 	
,'",achinas para descaroçar algodão 	
m achina.s de fazer farinha 	
Machinas de fazer tijolos. 	
Machinas não classificadas-
"ichinas para industria ou agricultura 	 	 6
Madeiras para tinturarias 	
Madeira lavrada, serrada ou bruta 	
Maizena 	
Madreperolas 	
Malhos para ferreiros 	
Mamona em baga 	
Mandioca. 	

3

6

6

5
16
7
3
6
4



Mangas de vidro 	 3
Mangueiras para bombas de incendi° 	 4
Manometro 	 3
Manteiga nacional 	
Manteiga estrangeira 	 4
Mantegueiras de metal, louça ou vidro.  • 4
Ma,ppas ou manuscriptos 	 4
Marfim 	 . , 3
Mariscos 	
Marmoro em bruto 	 6
Marmore trabalhado 	 4
Marmore em obra de arte 	 3
Marroquim 	 4
Martellos 	 à

•	 Mascaras 3
- Massas alimenticias diversas 	 4
Materiaes de construcção não classificados 	 6
Mate rias explosivas 	 -4

• "Medicamentos não classificados 	 4
Medidas diversas 	 4
Melaço 	 • 	 5
Mel de abelhas 	 4

•	 Mel de canno, 	 4
Mel do paiz 	 4
Mercearias não classificadas 	 4
'Mercurio 	 •3
Mesas de ferro 	 .1 	 3
Mesas. (Vide mobilias.)
Metaes brutos não classificados 	 6
Metaes em obrq, não classificados 	 4
Milho 	 8A
Mineraes não denominados 	 17
Minereosale cobre, chumbo, zinco e outros 	
Missanga 	

17o
Mobilias de luxo, com dourados, espelhos, embutidos,

: estofada 	 • 3
Mobilia desmontada, de ferro 	 4
Mobilia de vime ou madeira importada 	 4
Mobilia de vime ou madeira nacional 	 5.
Mobilia usada, de mudança	 6
Modelos 	 •	 3
Moendas para engenhos 	 6
Moinhos para café, arroz, ce •stda e semelhante 	 6
Moinhos para lavoura 	 6
Moitões 	 6
Molas de vagões, locomotivas, carros 	 6
Molduras 	 3
Moringues de barro 	 5
Mós 	 6

4
4

4
6

• 4
4
6

11
4

3
3
4

. 4
4 •
o
5 •
4

3
3
4
3
5

.4
4
8

9

•

Navalhas 	
Naphta 	
Na,phtalina 	
Nickel bruto 	 •
Nickel em obra 	
Nitratos 	
Nóras 	

- Novilhos 	
Nozes 	

.

Objectos preciosos, de arte (2+1/2 0/, acl valorem)
Objecto de arte., do luxo ou metal 	
Objectos de grande responsabilidade  -
Objectos manufacturados não classificados 	
Objectos de carpinteiros,' desmontados 	
Objectos do marmore e trabalhados para tumulos 	
Obreias 	
Oleados 	
Oleo de qualquer qualidade, não classificado 	
Opio 	 • •
Oratorios
Orgãos 	
Origones 	
Ornamentos para igrejas 	
Ornamentos de ferro, bronze e outros metaes 	
Ossos 	
Ossos em obra 	
Ostras em conserva  •
Ostras frescas 	
Ouro ( 2+1/2 0/0 ad valorem).
Ovas frescas
Ovos 	

• •
Pacas.  •	 • •
Padiolas 	
Paina de seda importada 	

,
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Paina nacional 	 	 - '•-%
Painço 	 	 -	 5
Palas para banets 	 	 -, 4	 •
Palanques,	 	 • : -6	 .
Palhas do coqueiro e palmeira 	 	 -8
Palhas do trigo, canna e .outras 	 	 8
Palhas do Chile e semelhantes  • 	 . 5
Paliteiros de ouro ou prata ( 2+1/2 o/. ad volorém
Paliteiros diversos 	 •	 4

' Palitos 	 	 4
Panellas do barro ou granito. 	 6
Panellas do forro ou cobre. 	
Panno do qualquer qualidade 	 	 . 5
Pão em trem de cargas 	 7
Papel de embrulho 	 5
Papel de qualquer qualidade 	 - 4
Papel pintado 	 4
Papelão 	 4
Parafusos 	 4
Paramentos ecclesiasticos 	
Pás 	 6
Passas 	 4
Passaros empalhados 	 .....	 .
Pastas de papel ou papela,o 	

3
4

Patronas 	 4
Páos preparados para tamancos 	 5
Páos para tinturaria 	
Pavios 	 4
Peças de artilharia 	 6
Peças de engenho de assucar 	 6
Peças de machinismo  •
Pedras - de afiar on amolar 	 	 . '6
Pedras	 açorianas 	 - - 6	 .
Pedras de cantaria, ca,lcareas e outras para calçar. I

mentos'	 	 . 17•. Pedras de filtrar 	 	 3
Pedra hume 	 	 4
Pedras	 lithographo,das 	 	 4
Pedra pomes 	 	 . '4
Peixe fresco, em trem de cargas 	 	 '7
Peixe secco ou salgado, em trem 	 de cargas,, • • ,•, , • , .
Pelles . em. bruto 	 	 : 5
Pelles preparadas 	 	 '	 4	 .
Pellica 	 	 4
Pendulas para .relogio 	
Peneira de arame,	 cabello . ou seda 	 	 , 4
Peneiras de . palha do paiz  •	 . 6
Pennas para escrever 	 	 . 4
Pennas para enchimento 	
Pentes 	 	 4
Perfumarias 	 	 .3
Perolas (2+1/2 o/, ad valorou)
Pesos para	 balanças 	 	 4
Petrechos de caça 	 	 4
Petrechos explosivos	 4
Petroleo 	 	 4
Pez	 	 6
Phosphoros 	 	 4 '.
Pianos 	 	 3
Pia,ssava 	 	 8
Picaretas 	 	 6
Pilhas electricas 	 	 4 .
Pimenta da Judia 	 • 	 	 4	 .
Pimenta do paiz 	 	 8
Pinceis 	
Pinhão 	 	 8 (
Pistolas 	 	 4
Pixe 	 	 - '.	 5
Plantas medicinaes 	 	 4 :.
Plantas vivas 	 	 4
Platina (2+1/2 o/0 ad valorem,
Plumas 	 	 '. 4
Poltronas 	 	 3
Polvarinhos 	 •	 4..,
Polvilho 	 	 - '4

, Polvora, 	 •	 .	 4
Pomada para cabellos 	 	 3
Porcellana 	 	 3•

Porcos 	 •	 •	 9
Porphiro bruto a granel 	 	 17•

Porphiro em obra 	 	 .,o
Portas, portõ 3S, • portadas 	 	 4
Porteiras de madeira 	 •	 4
Porteiras de ferro 	 	 4

•Pós de sapatos	 4
Postes telegraphicos de ferro 	 	 6
Potassa 	 	 • 4
Potes de	 6barro, diversos 	
Prancliões de madeira 	 	

. 
16

Prata (2 + 1/2 o /0 a4 valorem,).	 , 
Prateleiras 	-. 	 • 3
Pratos de folha ou chumbo 	  6	 .,

pegunda-foirã 19
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6
3
4
9
6
3
5

17
"4

:6

6
17
17
6
4
4
5
4
4
4

6
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Tapioca 	
Tarrafas .. 	 ,.	
Tartaruga em obra não classificada 	
Tartaruga bruta  •	 • • • •	 •
Tartaruga (animal) 	 •
Teares  •	 -
Tecidos de seda o velludo 	
Tecidos de lã ou algodão 	
Telhas de barro 	
•Telhas de vidro 	
Téla metallica 	
Tijellas 	
Tijollos do barro.. 	
Tijollos de marmore ou louça
Tijollos para limpar facas  	
Tinas 	
Tinta para escrever: 	 •
Tintas de qualquer qualidade
Tinteiros 	
Torcidas 	
Torneiras 	
Torradores de café 	
Toucadores 	
Toucados para senhoras 	
Toucinho 	
Touros em commum 	
Touros em vagão . estribaria 	
Transparentes para janellas 	

.Trapos 	
Travesseiros 	
Trem de cozinha 	 	 8
Trigo em grão 	 . 	 	 *-8
Trilhos para estradas de ferro 	 	 3
Tubos para encanamentos 	 	 6

Tumulos  •
Turfa 	

Unguento 	 ..  ,	 4
' Unhas de anima,es 	 	 7

•Unto 	 	 .• 	 5
Urnas 	
Utensilios ordinarioS para casa de familia 	

	

.	 .
Uvas frescas 	
Uvas seccaS 	

Vaccas, em commum 	
Vaccas, em vagão estribaria
Varas 	
Varandas de ferro 	
Vassouras 	
Velas de ,cêra, carnaúba, esperinacete, composição , ou.,

stearina 	 	 5
Velludo 	 	 a
Vellocipedes 	 	 3
Venezianas 	 	 4
Ventarolas 	 	 li 3.
Ventiladores 	 	 ;'. 6
Verdete 	
Verduras em trem de cargas 	 	 ' 8
Verniz 	 	 5
Vidros ordinarios 	 	 5
Vidros de grande responsabilidade 	 	 3
Vigas de madeira 	 	 - 16
Vimes 	 	 5
Vinagre 	 	 , 4
Vinho estrangeiro 	 	 • 4
Vinho nacional 	 	 , 8
Vitelas 	 	 10	 .
Vitriolo 	 	 4

Wagões desmontados 	
	

6
Wagões rebocados 	

	
14

Xarope 	
	

4
Xarque 	

	
7

	

• • ergas para animes 	
	

5

Zinco em bruto ou em folha  • x
	

4
Zinco ciii cbra 	 •	 _ .	 .	 4

Capital Federal, 8 de outubro de . 1900.— Alfredo gaia.

5048	 Segunda-feira- 1 9 DIARIO

Pregos.. 	 •	 4
Prélos 	 6

•	 Prensas para algodão e outras não classificadas 	
Prensas para escriptorio 	   	

-	 6.-,,:i
Presuntos 	 - 4
Productas chimicos e preparações pharmaceuticas 	 • 4
punimos- 	   4

Quadros 	   3
Queijo nacional 	  8
Queijos importados 	 4	 .
Quina 	   4
Quinino 	 •	 4
Quinquilharias 	 4

R
•

Raios, pinos e cubos para rodas 	 6
Raizes alimenticias 	 8
Raizes rnedicitiaes 	 4
Raizes para tinturarias 	 • •	 5
Raladores de mandioca 	 O
Rapaduras 	  7
Rapé 	 •	 • 4
Raspa de ponta de veado 	  	 4
Realejos  •	 • 3
Rebolos do pedra 	 6
Redes 	 • 4
Relógios 	 3
Relogios de ouro ou prata (2 	 1/2 o f. „ ad valorem).
Ramos 	 6
Rendas 	 • 3
Reservatorio para agua 	 • _6
Resinas não' classificadas 	 5
Retortas 	 3
Retortas para gaz 	 •	 6
Rodas para carros e Carroças 	 6
Rolhas 	 4
Rotim 	  5
Roupão 	 5

Sabão 	
Sabonetes 	 3
Saccos de algodão e outros 	 5
Sa,gu 	 4
Salame 	  4
Sal grosso ou commum 	 8 A
Sal refinado 	 4
Sal ammoniaco 	 -4
Sal de azedas 	 4
Sal de Epson 	 ' 4
Salitre 	 8 A
Sanguesugas 	  4
Sapatos  - 4
Sapê 	 8
Schisto betuminoso, á granel 	 17
Sebo 	 5
Sedas 	 3
Setjins e seus pertences 	 4
Sementes 	 5
Serpentinas de vidro, erystal. bronze 	 etc 	 3

.. Serpentinas para alambiques 	 4
Serralharia (artigos de) 	 4
Serragens 	 6
Serras e serrotes 	 4
Sipós 	 5
Sirgueiros (artigos de) 	  4
Soda 	 4.
Sofás. 	  J 	 -	 3

' Solas 	 4
Sovelas e instrumentos de sapateiros 	 4	 .
Stearina 	 ' 5
Suadores, para sellins 	 4
Substancias de pouco valor uteis á lavoura 	 5
Sulphureto de carbono 	 4
Suspensorios 	 4

Tabaco 	 4
Taboado 	 16
Taboleiros envernizados e com vidraças 	 3
Taboletas  • 4
Tacos para bilhar nu bagatella 	 •	 3
Talhas de barro para agua, 	
Tamancos 	 • 4
Tanques para engenhos 	 6
Tapetes 	  	 ... .	 4

Tubos de vidro

:

.; 6
8
4

17
6
6

14
4
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DESIGNAÇÃO
o

Pirahy 	

Caxambil 	  23

Castro 	  39

Tronco 	  51

Carambelly 	  	  e,2

Roxo de Rodrigues...... 	  96

Officinas 	  	  100

Jaboticabal 	  	  119

Entre Rios 	 	 	  130

1052Vallinhos

Teixeira Soares. 	  	  169

Fernandes Pinheiro 	  	  185

Iraty 	

Antonio Rebouças

62 96 100 119 130 162 169 185 202 229

39 73 77 96 107 139 146 162 179 206

24 57 61 80 91 123 130 147 164 190

12 45 49 68 79 111 119 135 152 179

34 38 57 68 100 107 123 140 167
34 4 23 34 66 74 90 107 134
38 19 31 63 70 86 103 130
57 23 19 12 44 51 67 84 111
ss 34 31 12 33 40 56 73 100

100 66 63 44 33 8 24 41 68
107 74 70 51 40 8 17 34 60
123 90 86 67 56 24 17 18 44
140 107 103 84 73 41 0 34 18 27
167 134 130 111 100 ss 60 44

16

28

39

73

77

96

107

139

146

162

206

179
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Quadro das estações e respectivas distancias kilometricas
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SECRETARIAS DE ESTAR I
Ministerio dia Fazenda

27 de outubro proximo passado, o credito de
3008 para pagamento da ajuda de custo que
compete ao praticante dos Correios Herocly-
des de Miranda Machado, re,movido da
agencia de Santos para a administração dos
correios desse Estado.

—A' Delegacia Fiscal em Santa Catharina:
N. 56—Reconunendando, de conformidade

com a representação da la sub-directoria
desta directoria, de 28 de outubro proximo
passado, que providencie para que na orga-
nização dos futuros balanços seja obser-
vado o modelo mandado adoptar pela circu-
lar n, 47, de 20 de julho ultimo.

—A' Delegacia Fiscal no Paraná
N. 84—Transmittindo o conhecimento da

remessa de 300:000, em notas de diversos
valores, que se faz a essa delegacia por in-
termedio do ~mandante do paquete Porto-
Alegre.

Dia 14

—A' Delegacia Fiscal na tilda
N. 188—Concedendo credito do 2:728924

para occorrer ao pagamento das dividas de
que são credoras D. Silveria • Maria Moreira
de Lemos e outras, de accordo com os pro-
cessos que acompanharam o oficio doma
delegacia n. 101, do 25 de agosto ultimo.

—A' Delegacia Fiscal no Paraná:
N. 85—Concedendo, de conformidade com

o aviso do Ministerio da Guerra n. 699, de
27 de outubro ultimo, o credito de 75:530$132,
para despezas de diversas verbas do mesmo
ministerio e vigente orçamento.

--A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Norte

N. 86— Remettendo, por cópia, a repre*
sentação da Primeiro, Sub-Directoria, do 31

de outubro proximo passado, afim de que
sejam feitas as annullações de que tratam a,
mesma representação e a informação que
acompanhou o officio dessa delegacia n. 54,
de 4 de julho ultimo. •

N. 87— Concedendo o credito de 300$ para,
pagamento a Julião Bento da Costa, inven-
tariante e irmão do capitão capellão
exercito padre Francisco Constancio da.
Costa, dos vencimentos dos mezes do no-
vembro e dezembro de 1895 que deixou este
de receber, conforme consta do processo que
veio junto ao aviso do Ministerio da Guerra,
de 24 de Tytembro de 1897.

— A' Pagadoria do Thesouro :
N. 340 Autorizando a pagar a Miguel

José de Oliveira Leitão, a quantia de 6:000:3,
preço por que foram vendidos para o serviço
da Estrada de Ferro Central do Brazil os
predios ns. 31 e 33 da rua Dr. Carmo
Netto, conforme consta do processo que
acompanha o aviso do Ministerio da Imitis...
tria.. Viação e Obras Publicas n. 22, de 24 tke
março ultimo,

—A' Directoria de Contabilidade do Winis-
tcrio da Industria, Viação e Ohms Publicas:

N. 74—Devolvendo o processo, que veia
annexo ao oficio dessa directoria n. 178, de
1 de setembro atina°, relativo ao montepio
pretendido por D. Amelia Domingos Peixoto,
viuva do praticante do l a classe da Admi-
nistração dos Correios do Estado de Minas
Geraes Francisco de Assis Dias Ribeiro, pede
que providencie para que seja completado
o sello do documento de lis. 5 do mesmo
proces4o.

—A' Collectoria da Parahyba do Sul :
N. 350— Recommendando, á vista do que

requereu Altivo de Souza Vieira relativa-

Directoria da Contabilidade do Thosour0
Feder ai

Dia 13 de nove?, tbro do :1900

A' Delegacia Fiscal do Rio Grauide do
Norte

N. 84,— RecommendO que providencie no
sentido de serem feitas as.t annullanõe,s neces-
sarjas para corrigir o engano havid .0 no saldo
em ouro que passou do :011E2 de jan eiro para
o de fevereiro, exercicio corrente, tendo em
vista a informação qi te. porcbr da. acom-
panhou o officio dessa d. elogacia n . 55, de 4
de julho ultimo.

N. 85 —Recommenda,nd.-y, de ao cord.o co:n
a representação da l a sub- directo., ria de COTIr
tabilidade, de 31 de outt.tbro pi oximo pas-
sado, que providencie par a que de confor-
midade com a informa,ção , que, por copia,
vont annexo ao officio dessa deleg2 cia n. 57,
de 12 de julho ultimo, sejam t feita2; as annul-
'ações necessarias para san: 1.r irregulari-
dade o engano havido no bal anuo do mez de
março, exercido corrente % con.3!".ante
citada informação.

—A' Delegacia Fiscal no : r •la ,ranho
N. 99—Concedendo o cr adito de 281S480

para pagamento da divida do que é credora
D. Vicencia Lopes da For ¡se, de accordo
com o 'processo que acomj ianhou o officio á
Directoria de Contabilida, de fli +, Secretaria
da Industria. Viação e Obr is Pubãcas D. 106,
de 30 de maio ultimo.

N. 100—Concedendo, ie accorán com o
aviso do Ministerio da Ir glustria n. 2.614, de
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mente a 200 apoliCes dotaes 'pertencentes a•
sua mulher, a fiel observaneia dos arts; 271
e 272 dá instrucção expedida pela Directoria
das Rendas Publicas em 30 de sete mbre
de 1898.:

'
Paschoal Moura.:LHIdem..
José Francisco 'Lopes.—Idem.
Miguel José Barbosa.—Idem.
José Correia de Ayila.—Idem...'
Ma,theus Lourenço do Azeredo -Anntillese

a divida ajuizada constante da inclusa contra
fé e , qualquer outra provenientes • dessa
origem e communique-se á, DireCtoria do
Contencioso.

Francisc) Antonio da Cunha e' Silva.—
Rectificado o lançamento no stritido 'da in-
formação, requeira a reStitáição . eryi se-
parado.

Francisco Dantas do' Moraes Barbosa,.—
Rectifique-se a inscripção como requer.

João Thomaz Vieira e outros.—Rectifique-
sa. o lançamento eonio e pre'Jende... 	 • •
• • Elvira Wagner Simon.Elimine-so o lan-
çamento de pena de agua.	 •,' •	 •

Domingos Fernandes Berthollo.— Deduza-
se a quota correspondente- a .oito mons de
contribuiçã,o de „.penna . de ' agua,' sendo um
DIOZ mu 1898 e a sete em 1899, tendo-se'em
vista o valor . locativo de 960$ após a
construcção.	 • •	 . ,

Delphim da . Fonseca Lemos.— Idem cor-,
respondente a tres mezes no lançamento' do
imposto de pelaria de agua..	 •

•
RELATORIO DO 1NQUI.nRITO E OUTRAS DILIGEN-.	 .

-cia.S , SOBRE A' SUBTRACÇÃO DE 194:242.3712
.NA DELEGACIA' FISCAL EM PERNAMBUCO,
APRESENTADO AO Slt. DIRECTOR DO .EXPE-

. MENTE E INSPECÇÃO DE FAZENDA DO TIIE-
COURO FEDERAL PELO INSPECTOR DE FAZENDA

.MANOEL JANSEN-MULLER	 •

( ContinUação ).

Folhas 287—C6Pia da petição -dirigida ao
Sr. delegado fiscal do Thesouro Federal pelo
advogado do fiel João Flaviano do Carvalho,
Dr. Henrique A. A. Millet.."

Illm. -Sr. delegado fiscal do Thesoueo Fe-
derai — João Moviam) . de Carvalho, fiel do
pagador da Delegacia Fiscal, pagador inte-
rino ate o momento de ser preso e recolhido
á Casa de Detenção, onde S3 acha, a bem do
seu- direito vem requerer a V. S. que Se
digne, no •caso d&a,char-se correndo qual-
quer processo administrativo Contra o sup-
Oculto, em conseauencia de nã) ter-se en-
contrado na Pagadoria toda a quantia que
alli devia existir no dia 2 do abril proximo
passado, admittir que 0 , supplicante, tome
parto nos termos O diligencias '• do mesmo
processo, fazendo-se representar por 'ply0-;
curador OU advogado que promova sua
defesa.

•Nestes termos, 'pede a V.•S. lhe defira. —
E. R. M. Recife, •12 de maio de 1900: —
Dr.' Henrique A. A. Millet. — Despacho
Attenta a natureza do precesso a que se re-
fere o supplicante, não lho e. permittido, e
menos por advogado ., tomar parto . nos ter,.
mos e mais diligencias: ' Opportunamente,
porém, poderá, o- supplicauto ter vista do
mesmo proCesso, de acordo com as. disposi-
ções em vigor.• Delegacia Fiscal em Per-
nambuco, 15 ,le, nutio de 1900.— 'Jansen Mut-
ler.

Em tempo : Junte-se esta petição .aos
papeis do processe...Maio; 15 do 1900. —
Jansen Muller.	 •

E eu, Arthur Martins Saldanha, escri-
pturario da ..Alfandega„deste Estalo, extraia
a presente cópia aos 9 de junho de 1900. .

Conforme o original. 	 Os 20g escriptura-
rios, Ulysses Fragoso de Albuquerque. — Joa-••voa dos Reis Lisboa.

Cópia da petição. dirigida aoIllm. Sr. de-
legado fiscal do Thesouro Federal em Per-
nambuco pelo advogado do fiel João Flaviano
de Carvalho, Dr. Ilrique•A. A. Millet.- • •

111M. Sr. delegado fiscal do Thesouro Fe-
deral—João Flaviano de Carvalho, fiel do
pagador da Delegacia Fiscal e pagador inte-
rino até o momento deser preso e recolhido
á Casa. de Detenção desta capital, onde se
acha,a bem dos seus direitos, vem requerer
.a V. S. que se digne mandar certificar-lhe,
em termos que mereçam fé, si perante essa
delegacia corra • algum processo contra o
supplicante, em consequencia do roubo • ou
alcance - havido ou verificado na mesma; Pa-
gadoria nos dias 31 do março e 1 de abril do
corrente armo. •

Requer, outrosim, gire V. S. se digno
.mandar certificar-lhe, no caso negativo, .si o
mencionado processo corre perante V. S.,
no ()aratu de inspector geral de fazenda em
Conunissão neste Estado; e bem assim si o
supplicante ja desistira de qualquer prazo
marcado para • o recolhimento da quantia
que foi verificada não encontrar-se na Paga-
doria,

Nestes termos, pede a.V: S. lhe defira.
Recife, 14 de maio de 1990. --,Ilearique A.

•
Folhas 200—Cópia— Serviço de inspecção

do MiniSterio da Fazenda,-'-N. 241 Reeire,
13 de junho do 1900.

Peço mo forneçaes uma cópia do officio
com que ultimamente prestaste,,s info'rma-
Oes ao Sr, Dr. juiz seccional, com redação
petiço do Itabeas-compus . do • fiel João Ma-
viano de Carvalho, que se acha preso admi-

.•

nistrativamente, em razão • do desappareci-
mento de dinheiros, conhecido na manhã do

	

2 de abril ultimo.	 • 	 •	 .
Sande e fraternidade.—Ao am. Sr. An-;

tOnio Roberto do • Vasconcellos, digno . dele-
gado fiscal interino .211. Jansen Illaller."

E eu, Cosa-rio Bruno do Oliveira Saldanha,
sargento da força dos guardas:da, Alfandega
deste Estado, extrahi a presente cópia aos
15 dias do mez de junho de 1909. • • ,

	

Conforme. — ()	 escripttirario, Ulysses
Fragoso de Albuquerque.'

RECEBEDORIA

Rena. erimentos despaeltados.	 '	 •	 -	 •
General'. Carlos do . Oliveira Soares. —

Transfira-se.
Arminda de Barros Cardoso.—Idem..- •
Dr. Filippe Aristides Caire.-LRectifique-se,

de accordo com o parecer.
, Anna Machiado.-Transfira-se.
Santos (S.: Irinãos.- Averbe-se a mudança

do local:
Luiza Chapot'Prévost.—Transfira-se.
Francisco Antonio Chaves.— Restituam-se

3%030.
• Vicente • Francelino..de : • Albuquerque. -.-

Idem 503000. - -	 '•	 . '	 ,
José Silvino Pereira Caldas.—Transfira-se.
Antonio de Moraes CostaLima,e outros.—

Idem.	 •
• Conselheiro José Gaspar dá Rochti Junior.
—Idem.

Francisco SimõeS Cravo. —Idem.
Dr. Julio Augusto Garnacho Crespo.

Idem.

A. Millet. •	 •	 •	 ,	 •

Despacho ; Nesta repartição, Sob a inspe-
.

cção do inspector de fazenda em commissão
neste Estado, corre um 'processo administra-
tivo contra -o supplicante -como responsavel
pelos dinheiros que, estando em seu poder,
não foram encontrados 110 corre . tio dia 2 de
'abril ultimo, processa que logo em seu inicio
determinou a prisão administrativa do sup-
plicante. Quanto á desistencia de qualquer
prazo . para . o recolhimento da 'quantia, não
pode ella, ser aeceita, porque . . a providencia
do prazo, • esta,tuida . no' art.. 50 do decreto
n. 657, de 5 de dezembro do 1849, não é .sirri-
plesmente um beneficio 'aos responsa,veis, e
menos em casos corno o de que se trata, mas
tombem e principalmente urna 'medida, de
interesse publico.	 .
. Junte-se esta petição aos papeis referentes
ás diligencias e a verigua,0 es administrativas,
podendo-se do presente despacho dar certidão
ao supplicante.

Delegacia Fiscal em Pernambuco, 15 de
março de 1900. —,Tansen Mater.

E eu, Ar tinir . Martins Saldanha, 4°,ecri-
pturario da Alfandega desse Estado, eXtrabi,

prosento cópia aos 9 de junho de, 1900.
• Conforme com o'original.—Os 2us eseriptu-
rarios, Joaquim dos Reis Lisboa.—Ulysses Fra-
goso de Albuquerque. •

Folhas 291—Delegacia do Thesou'rO Federal,
Pernambuco, 13 de junho de 1900.—N. 2.

, Ao illiistre cidadão Manoel Jansen Müller,
digno inspector de fazenda neste Estado: 	 •

Satisfazendo a exigeneia , constante do
vosso officio n..241, desta, data, junto remet- .. •
to-vos a cópia do que, ,seb n, 5. dirigi, • em
data de 8 do corrente, ao Dr. juiz. seccional,
com relação á potição de habeas-corpus
petrado pelo fiel . da Pagadoria, João Fia- ,
viano de Carvalho, que se acha preso adua-.
nistrativamen te na Casa de Detenção, á,
requisição do delegado fiscal.'"	 •

'Por est occasião cumpre-me informar-,
que, segundo communicoh-me aquilo auto-
ridadd, por decisão' (lesta, foi negada, pela.:
segunda vez,; a. ordem do soltura a • que so •
refere o mesmo officio que requisitam.

Sande e fraternidade—O delegado fiscal'
interino, Antonio Roberto de Vasctineellos..

•

. Folhas 292—Cópia—Delegacia FiScal 'do
Thesouro Federal—Pernionbuco, 8 de junho,-
de :1900. •	 •
• N. 5—Ao illpstre 'cidadão De, Antonio de'
Olinda Almei da Cavalcanti, D. juiz federal! -
na secção de Pernambuco. 	 • •	 .

Dando cumprimento á .vossa.. solicitação ••
constante do vosso officio de hontem, Sobra ' •
03 fundamentos allegados . na petiçãk) de
habeasreorjous impetrado em favor -do fie/,
servindo de pagador desta , delegacia, João
Flayiano deCarvalho, passo ainforrnar-vo.,
o que oceorre a respeito desse' funccionario,•:.
que se acha presona Casa de Detenção,
. 'Tendo sido verificado no dia 2 de abril
timo o desapparecimento de dinheiro da Fa- .
zenda. na importando, .do 192:000,¡:„.que se, •
achava em poder e sob a guarda do mesmo •
fiel servindo de pagador, o meu antecessor;'.
Dr. Alexandre d.e Souia, Pereira do .Carrr, •
afim do melhor garantir os interesses da
mesma Fazenda, usou das attrilaiiçõr,s que -
lhe conferem o decreto n. 2.807,' de' 31 do •
,janeiro de 182, art. 17, n. 19. e o art; 14 da,
lei n. 221, do 20 de dezembro de 1894, e de-
entoa a prisão do responsaver (portaria
de 3 de abril do Corrente anno,'sob n. 42)a •

Neste sentido vos officiou na mesma da,ta

gdu

(3 de abril), sendoincontinenti effectua,dr,
prisã,o administrativa, conforme 'consta. do '
vosso
  pu°rIarldca m si ° e

desse ia.
A

eid

do mesmo . fiel, • reconhoceti-se que,de facto
seu debito era superiorat quantia dc'192:000,,• •
comi) menciona a portaria n.-	 pois, se-
gundo a e.scripiuração; o desfalque que mod- •
ta em quantia certa attingitr'á .somma
194:242S712, tendo tido o responsaVel conhe-
cimento oficial . ja • por intimações feitas o ;..."
certificadas polo continuo, ja • quando teve;
soionoia dos prazos que lhe foram ma.read.os '
para inclemnizaçã,o do desfalque verificado.-

Procedidas as, diligencias preliminares á
iniciação do proebsso em presença do respon- . • -
saved e com assistencia do :delegado fisw.4,1
Dr. Pereira d6 Carmo,. que, em virçude .da. •
rechmaçãe e lusiatencia, do Sr :inspector de
Fazenda, havia requiSitade - desse.. .juiz:3 e da
policia os, exame3 O 1.'Is'borlas . que entendeu
neee1S:Ar10-3 , roi 1)310 Sr. 'Ministro 'da Fazen-
da D3plvi.,1-0 que o mesmo inspector prose- .
g e.iSse em averiguações sobre o facto.,
• Foram, portanto, estas as primeiras pro-

vas que constataram o desappareeimento do
Saldo do 194:242$712 por elle fiel do pagador
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confessado,conforme as declaraçes tomadas
por termo perante o mesmo Sr. inspector da
Delega-ia Fiscal, que determinaram a pri-
.10.

Não sei que valor juridico podem merecer
as certidões dos despachos proferidos pelo
referido delegado, nega n do a e x istencia (1,)
proces.'so administrativo por elle proprio
Clulo com as diligencias requisitadas e a que
zee:istiu.

E' ineontestavel, pois. O existeneia dessa
processo. e por elle se verifica que o
desfalque ms. real, nada tendo o fiel allegado
em seu favor,aeeera da subtracção que
imputada..

Não ha uma prova siquer que possa
favorecer a situação desse empregado ou
modificar :t rumo responsavel
diaeew pelo de e. io daquella eomma.

Entra:, n to, diz l'erdigão NIr1 toiro. refe-
rindo-v ao art. 40 do decreto de 5 de de-
zembro de 1849: «Não ha necessidade de pro-
ces4o para taes prieões.» (Manual do Pro-
cdradm• dos Feitos da Fazeiula. pag. 302,§693,
cap. 6-.)	 •

O art. 14 da lei n. 221, de 20 de novembro
de 1894, não creou doutrina nova nem re-
stringiu as disposições do decreto n. 657, de
5 de dezembro de 1849. ao contrario, vem
confirmar o principio ragulament olor da
competencia. mantendo a jurisdicção da au-
toridade administrativa para ordenar a
prisão de todo e qualquer responsavel pelos
olinheiros e valores pertencentes á Fazenda
Federal ou que, poi• qualquer titulo, se
acharem sob a guarda da mesma, nos rasos
de alcance, ete.

Portanto, o reconhecimento dessa compe-
tenciaejá não d assumpto para se discutir
desde que ordenastes a prisão do respon-
savel .

Allega tamhem o impetrante que, estando
findos os prazos marcados sem que este haja
recolhido o dinheiro slibtrallblo, pelos mo-
tivos expostos officialmente por petiçã,o
esta Delegacia Fiscal, e como não esteja o
impetrante pronunciado. com prisão preven-
tiva e nem lie 1110110S d0111111eiado, claro é
que a C011tálllaçÃO da sua prisão importa em
(constrangimento injusto e illegal».

Para chegar a esta conclusão transcreveu
O texto do art. 60 do decreto de 1840, que é
precis umente o que autoriza a prisão do re-
sponse vel sem dependencia de processo, pela
relaçà clivaria que mantem com o que está
estatuido no art. 4e.

A disposição citada não estabeleceu prazo
para o preparo e julgamento do processo, e,
si tal fizesse, annullaria todos os eleitos
prisão administrativa, e a Fazenda Na-
cional ficaria ;I mercè daquelles que, appa-
remando muito zelo pelos interesses pu-
bliclis. abris.sein margem aos malversores
dos dinheiros da Nação.

Si prevalecesse essa nova doutrina, a ju-
risprudeneia, administrativa o até a dos tri
bunaes, que regula a materia de que se
trata. receberia o mais profundo golpe e se
tornaria em protectora dos mie mais auda-
ciosos se tornassem no crime de peculato.

A justiça fed , ral. de que sais digno re-
presentante neste Estado, conhecendo melhor
a hermeneutiea das leis, não se deixa. levar
por simples e absurdas allegações sem base
nem procedencia, e mais uma vez, estou
plenamente convencido, lançará seu 1:era-
/Udu Hè, mantndo a decisão anterior que
denegou a ordem de salturá impetnida polo
fiel, servindo de pagador da delegacia, João
Flavia no de Carvalho.

Saiote, e fraternidade.—(Assignado)-0 de-
legado fiscal interino, Antonio Roberto de Vos-
conceitos.

Conforme. — tilysses Fragoso de Vaseon-
calos, 2 escripturario.

Folhas 294 — Do livro Caixa da Pagadoria
da Delegacia Fiscal. consta o que abaixo se
declara acerca dos saldos das operações de
receita e despeza da mesma pagadoria com

relação aos exercidos de 1899 e 1900,
partir do mez de dezembro de 1899,

Exercido de 1809
Saldo que il ,nura ter sido reco-

lhido no ultimo dia do mez de
dezembro 	  2:675$558

Idem que deixou de ser recolhido
em janeiro e passou para fe-
verein de 115)1 	  Si :580080

Idem idem em fevereiro (pui
passou para março 	  19:168$231

Idem que em :11 de março dei-
xou de ser recolhido 	  185:6706717
Resumo :

Saldes que não foram recolhidos
em l de março, de ambos os
exereicio-: 	 	 194:212-471?

-------
Demonstra ção :

Em 31 de março de 1900, exer-
cicio de 1899	 	  8:56205

Em 31 de março de 1900. exer-
cicio de 1900 	  185:6796717

—
194:242$712

------------

Delegacia. 15 de maio de 1900.—Os 20% es-
cripturarios, Joaquim dos Reis Lisboa. —
Ulisses Fray0S0 de Albuquerque.

Folhas 295— Saldos existentes nas caixas
da Pagadoria da Delegacia Fiscal em Per-
nambuco do: exercidos de 1899, no dia 24 de
março de 1930 	

Exercido de 1899:
Receita 	 	 19:6345156
Despcza 	 	 13: 086$329

Exercicio de 19-j0 :
	 5:647$827

Receita 	  319:782S789
Despeza 	 	 308:7826'111

11:00N678

Total dos slid os 	 	 16 : 648W5
Delegacia Fiscal cor Pernambuco. 30 de

abril de 1900.—Os 20 escrinturarios, Ulyçses
Fragoso de Albuquerque .—Joaquint dos Reis
Lisboa.

Balancete da receita e despeza da Pagadoria
da Delegacia Piccal em. Pernambuco no meS
de março de 1900 (exercido de 1899)

Receita :

Interdir 	  829$454
Extraordinaria 	 218$459
Supprimento recebido em 28

de março de, 1900 	 29:00~0

21:017$913
Saldo do mez de fevereiro 	 19:168$231

Despna
Ministrado da Justiça 	 1 : 10R;;900
Ministerie. da Marinha 	 265:72.8

inistand o (1,1. m; (terei 	 .. 4:92! )s768
Nii n istnrio da Viação 	 : 818s545
Ministerio da Fazenda 	 22:5:31 r.;;,0.08

31:053149
Saldo em poder do pagador 8:m2;295

ObseruaçÕes

A despeza deseripta feita pelos descontos
leg.aes na sanii»a de 1:047is913 apresenta a
differença abaixo miem onstrada:

Despeza 	 	 '11:653:149
Descontos 	  • • •	 1:0474313

Despe.za liquida effe-
ctuada. em 31 de
março 	  30:605$236

Pernambuco. 30 de abril de 1900.—Os 2"'
escriptuarios, 1Tlyses Fragoso de Albuquerque
e Joaquim dos Reis Lisboa.

V-

Balanço da pagadoria da Delegacia Fiscal no
Estado de Pernambuco, de 1 a :30 de ,orço,
comprehendendo as operações que,cam a della
de 2 de abril proximo,fimam effectuadas ent
31 de ',MITO de 1900, exercido de 1900

Receita
Renda do interior 	  5:623$230
Dita extraordinaria 4:075$3$7
Depositos 	
	

246$900
— — — —

Supprimento rece- 9:947$566
bido do Thesouro. 319:0005000

----------- 318:9475568
Receita arrecadada

no dia 31 de mar-
ço, com a data de
2 de abril, a sa-
ber:

Renda do interior.	 3:0156796
Dita ext raord i na ri a	 1: 8226751
.Depositos 	 	 247$999

Importnncia entre-
gue pelo thesou-
reiro Joaquim Pe-
reira da Silva ao
fiel pagador' João
Flaviano de Car-
valho,conno ante-
cipação do sup-
primento guio ti-
nha de ser feito
no dia 2 de abri/ 250:0008000	 •

255:08&046
Despeza :

Ministerio da Jus-
tiça 	 .. 53:783*027

Ministerio • da Ma-
rinha 	  18:5205190

Ministerio da Guer-
ra 	  97:555:8461

Ministerio da Via-
ção 	  .66:986l89

Ministerio da Fa-
zenda 	  77:316$726

314:1618592
Operaçíics de cre-

dito 	 	 742.:•;000
Saldo em poder do

pagador ... .•5 :043$973
319:947$566

Saldo que devia
ter ficado em fa-
vor do fiel do pa-
gador 	  180:6356744

----------- 255:0866546

575:034$113

Observaç5os:
A despeza de 1 a 30

de março do cor-
rente anno,feitos
os descontos le-

5:086n546

Despopa-'feita em
31 de março com
a data de 2 de
abril

Ministerio da Jus-
tiça.. 	 	 7:530381

Ministerio da Ma-
rinha 	 	 5:59981)04

Ministerio da Guer-
ra 	  53:8068291

Nlinisterio da Via-
ção 	 	 650$000

Ministwio da Fa-
zenda 	 	 6:8646128
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-„gaesiapro,senta• a • '
t'.differe.riça abaixo

denAnstrada : -
Despega	 31.4:90303
Descontos 	 S •,' 9:947$566

' Despega' liquida  •	 ' • " r 304:95%027
A despega; efletua-

1 danO' dia 31 de
' março com a da-
. ti, de 2 ale abii1.

feitos- os.
desontos legaes,
apresenta adiffe-
rença abaixo de-
monstrada:

liespeza
DeseóritoS 	

DeSPeza	 . 	

Ministerio ;da:-:Marinha
-„Expediente de, 9 de. novembro de 1900

Ao;QuarteL General ;5- recommendando, dà
ordem- do Sr. 'Presidente da Republica,. que
sejam elegiados os commandantes e officiaes,
nominalmente; Oas- guarnições do -enodara-
çado Riachttelo. •cruzador Barroso e torpe-
doiro Tanioyo,,,que:;compuzeraM a divisão
que o transportou a Buenos Aires para
retribuir a visita do. Presidente da, Repu-
blica Argentina em 1899, pelebzelo, dedica-
ção. e , proficiencia, com que. se .houveram
durante ..toda,., a, commissão;dandO alto ex-
emplo 'de:patriotismo- o disciplina. •

Dia 10

- .Ao Ministerio- r.da -Fazenda, solicitando o
pagamento ala; importancia der 798$266, pro-
veniente 'de despezas miudas do diversas re-
partições 'deste a lslinisterio, confirme .as
folhas sob ns..l52 a'l57	 159.

—Ao chefe do•Commissariado. Geral ,da
Armada, recommendaaido que mande entre.!
gar ao Arsenal , de :;Marinha desta. Capital
todo o cabo de linho insorvivel de que dis-
puzer o mesmo . commissariad o . —Deu-se
conhecimento ao citado arsenal.

Dia 12
.	 ,

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando :pro-.
videncias no sentido de ser a pagadoria da
Marinha habilitada com o crédito de 400:000$
q ue ainda se torna necessario para as. des-
pezas que lhe 'cabe attender ' no corrente.
nieg.	 •	 •

—Ao capitão do porto do Estado do Paraná,:
rec,ommendando queniande abrir nova con-
currencia, para os fornecimentos a realiza-
rem-se no futuro exercido, visto 'Rue ne-
nhum proponente s» ,insçreveu -na conexa.-
renda aberta na" inesrivi Capitania para
aquelle fim.

—A' Contadoria, autorizando.	 •
A providenciar no sentido de celebrar7se

contracto com a firma Belmiro :Rodrigues
& Comp. para o fornecimento de carvão
Carina' e carvão de forja aos . navios e ,esta-
belecimentos do marinha nesta Capital, du-,
rant° o proximo vindouro exercido, pelos
preços do 58 reis o kilogra,mma da primeira
das referidas finalidades e de 56 reis o da
segunda

A mandar entregar ás ex-praças do corpo
de marinheiros nacionaes Pedro de Souza
Louro, Francisco Alves do 'Souza e Agosti-
nho da Silva Nunes os peculios que consti-
tuíram quando aprendizes • marinheiros da

Escola do Ceará e, que se acham escriptu-
maios na mesma Contadoria.

Ao Quartel:. General, devolvendo, para
ser archivado, o, inquerito policial militar
sobre o incendid casual.. nas carvoeiras do
vapor de guerra jaguarao,,áa noite de 13
para,14,de outubro proxi mo passado.

—AO inspector do Arsenal de Marinha da
Capita,1 -Federal, declarando que convém
agoardar 9 , proximo exereicio para se autori-
zar os concertos de ,que , carece, o ,tecto: do
alojamento da t il ", .companhia do corpo -do
infantaria de marinha.visto não poder com-
portar a verba respectiva, .do orçamento vi-
gente a despeza de 5:503$297, em que foram
orçados os mesmos concertos.
,•Ao'inspector do arsenal . de. marinha do

Estado . de Matto .Grosso;Communicando que,
de accordo com o parecor do conselho naval,
emittide em consulta n. 8.464, de 1 do cor-
rente, concede-se; nesta • data, a 'Manoel de
Souza Machado, operario de primeira classe
da officina de constrncção naval do mesmo
arsenal, a gratificação 'addicional de 20 rio
sobre seps voneimentos, a- que, se refere a 3a
observação da tabela n. 3.das que baixaram
com . o. decreto n..240, de -13 de dezembro de
1894, 'visto 'contar mais de -20 annos de ser-
viço. — CoMmunicou-se á Allandem de CO-,	 rr,	 •	 ;rumbá.

Dia 13
•

Ao Supremo Tribunal . :Militar, Solicitando
o, processo a que respondeu o soldado do
corpoale, infantaria do marinha João Appo-
lonio de Oliveira.

—Ao Ministerio da Fazenda; transmittindo
os papeis referentes ao montepio instituído
pelo fallecido carpinteiro .de . la.classe.Sabino
José Dolindo, em favor do menor Cantalice,
cujo direito é contestado p3r D. Clara Au-
gusta Aguiar Dolindo, mãe do referido car-
pinteiro, achando-se, -Lambem annexa a re-
clamação do tutor do . dito menor, afim de
serem resolvidos como for de justiça. • '

—Ao director da praticagem da barra do
Rio Grande. do Sul, approvando a designação
que,.fizera do fiel de 2a. classe- • João de Oli-
veira Dias, embarcado .no vapor Jaguarao,
Para' exercer interinamente o cargo de es-
crivão da mesma praticagem, sem augmentõ
de despega, durante .o, impedimento de Joa-
quimPinheiro Oliveira,,quo seacha en-
fermo.

;

'Alinisterio' dá Guerra
'Expediente de 8 de novembro de 1900

•
Ao Sr. Ministro da Fazenda, pedindo, paga-

mente da quantia 6:021$491, de fornecimentos
feitos á Intendencia Geral ala Guerra no
corrente exercicio, sendo: a Alberto de Al-'
Almeida & Comp., 'i:313$150 a Borlidoi
Muniz & Comp., 988S500 ; a Dias Garcia.
&Comp., 44l; a Domingos Joaquim da Silva,
& Comp.,' 240S441 a Elmo & Comp., 84a;
a'. José I lIerrnida PasOs, -2:402$ ; . Leandro
Martins, ,320S ; a, 'Macérlo, , Serra & Comp.,
50$400 ; e a Valas Boas & . Comp., 150:000.
' —Ao presidente do. Tribunal de Contas,
tranámittindo, de accordo com o disposto no
art. '2, § 2°. ai. 2 lettra c do decreto legisla-
tivo n. 392, de 8 de outubro de • 1896, nos
papeis relativos á 'necessidade de se abrir
aô Ministerio . da -Guerra o credito .. da
quantia de 1.778:353S, stipplementar á verba
1 I a . —Etapas—do art. 17 da lei n. 652, do 23
de novembro "de 1899.

— Ao chefe do • Estado Maior do Exercito:
Declarando:
Que se concodelicença para em 1901 se

matricularem na . Escola Preparatoria e de
Tactica do Realengo, si houver vagas e sa-
tisfeitas as exigencias regulamentares, aos
paizanos José Bento Monteiro e Alcides de
Castro - Jestts.— ,Communieou-so ao com-
mandante.da referida escola

Que é approvada a proposta que faz o
director geral de sande, do pharmacéutico
de 3a classe de exercito Ismael° Pereira
Borb,r para servir nas guarnição • do Estado
da Bahia.

Mandando:
Elogiar, cai -Ordena do' dia." da Repartição •

do Estado Maior do Exercito, pelo bom' de-
sempenho e dedicação com que se houveram
nos cargos que interinamente occuparam, o
general de brigada Luiz . Mendes de Moraes,
e os coroneiS do .corpo de engenheiros ' Luiz
Antonio de Medeiros e:. Modestino 'Augusto
de• Assis Martins, este .C31110 director"•geral
do engenharia, o segundo corno comman-
danto da, Escola'. Militar, do Brazil, e ó pri-
meiro 'como chefe do mesmo Estado Maior
durante o • impedimento . dos r,aspectitos
chefes, que se ausentaram -por -terem de
acompanhar o Sr. Presidente da Republica
na visita que fez 'á Republica, Argentina;

Louvar,' -em ordem do dia da referida re-
partição pelo ,zelo e correcção coai que, se
houveram. o 'general de divisão Francisco
de Paula Argolo e' os' generaes de ' brigada
Jorge Diniz Santiago e João da Silva 'Bar-
boza, que comma,ndara,m as forças que for-
maram para prestar as honras'. devidas ' ao
Sr. Presidente da Republica por ocOasiãO de
seu regresso a esta Capital da viagem que
fiiera. á Republica. Argentina, o bom assim
os .'estados-maiores respectivos, os comman-
dantes, officiaes e praças dos corpos. e os
commandantes,'.officiaes e praças da Escola •
Militar do Brazil que tomaram parto na-
quelas homenagens ; 	 .
_Incluir no Asylo dos Invalidos da Patria,

conforme pede, o alferes agg,regado á arma.
do, infantaria Dano Gonçalves - de Oliveira,
que, em inspecção de sande a que se subinet-
teu, foi julgado não poder prover aos meios
de subsistencia

Declarar ao commandanto -do 5 0 distrie.to
militar que ao tenente Joaquim Gaivão So-
veral, nomeado para auxiliar os trabalhos
do discriminação da arca e medição de lotes
na colonia militar do Chopim, no Estado do
Paraná, devem ser abonados vencimentos
do commissão activa de engenheiros, de ac-
cordo com o disposto no § 1°, n. 5, do
art. 27 das instrucções do 1 de novembro.
do 1890.

Ministerio da Guerra — N. • 1.957 — Rio
de Janeiro, 8 de novembro de 1900.-

Sr. chefe do Estado Maior dd Exercito —
Em add itamen to ao aviso o. 1.968, de i do
mez findo, declaro-vos que os telegraphistas
do estado-menor . dos batalhões do engenha-
ria , devem ter a graduação de l sargentos,
usando as divisas no" braço direito, 'por'-
quanto O manifcsta a omissão destaspraças
nu § 2" do art. 2" do decreto mm. 10.015, de •
18 de agosto-do 1888,, visto que 'se as inclue
no estadomenor•'do quadro 'dapielles bata-
lhões, conjunctamente com o artifice de
fogo, correeiro, armeiro, ;serralheiro, , fer-
rador e corneta-múr, que, pelo . dito para-
grapho. devem ter anttella gr;ultfação com
o uso das divisas do mesmo lado.

ACCre,SCO . que, na lei n. 247, de 15 de de-
zembro de 1894, é marcado o soldo de duos
mil reis para aquelles telegraphistas, em-
quanto que os outros 10, sargentos do es-
tado-menor daquelles . batalhões teein soldo
inferior, e seria uma iniquidade não , dar-
lhes as divisas alludidas, pois seus Serviços
exigem conhecimentos mais considerados.

Saude e fraternidade.— J. N. de Medeiros

Dia 9
•

Ao Sr. Ministro da Fazenda
Pedindo providencias pára gim ás estaçõos

fiscaes abaixo mencionadas sejam ti istá-
buidos os seguintes credites por conta do
corrente exercido:

A' Delegacia Fiscal do Thosófiro Federa/
no Maranhão,' 'de 1:000$, para °ocorrer ao

	 :74.4599

• 5:086$546	 .•

v69:364$256

374:320$283

-Deleg,aciá-ÉiScal . de 'Pernamblico,( , 30.. de
abril ,:de Os: ,escript orar ¡os; .Ulysse.s
Fragosa.de,.41buguergue.÷Joaqu11fl 'dos Res
Lisboa.
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pagamento da despeza a fazer-se por conta
da rubrica 133—Ajuda de custo;

A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Estado da Parahyba do Norte,de 25:8698703,
para pagamento de despezas com o § 100—
Soldos, etc.;

A' Altandega do Uruguayana, de 150:000S.
sendo 1o0:0008 para atendei' ás dos 0z45
com a rithriva 10"—Soldos, etc. e 50:0008
por conta da rubrica IP—Etapas.— Fize-
ram-se as devidas coluintinicações.

— Remettendo oônias dos decretos fls. 712,
de 5 do corrente,. que autdriza o Governo a
abrir ao Min isterio da Guerra o erMito extra-
ordinario de 17:1648517, para °ocorrer ao
pagamento de ordenados que deixaram de.
receber varlos professores dO Collegio Militar,
e ri. 3.820. da mesma data, que abre o re-
ferido credito, e pedindo providencias para
que no Thesouro Federal, se eltectuo tal
pagamento. sendo: 4:3148996 ao capitão de
frN...!ata Alfredo Augusto de Lima Barros;
4:321S996. ao capitão-tenente João Maximi-
liano Algermon Schieffier; 4234.716;ao major
Alexandre Carlos Barroto, e 4:292809, ao
P tenente da armada Themistocles Nogueira
Savio.—Expediu-se aviso identico ao presi-
dente do Tribunal de Contas.

— Ao Sr. Ministro da Marinha, declarando.
em resposta ao seu aviso de 18 de outubro
findo, que, constando dos papeis que acom-
panharam o citado aviso haver o consul
geral do Brazil em Montevidéo verificado
que além do jazigo pertencente ao Governo
Brazileiro no cemiterio central daquella, ci-
dade, possue o mesmo Governo outro cl;m o
n. 144, parece mais conveniente que o Mi-
nisterio da. Guerra autorize o referkh consnl
a mandar preparal-o para serem noite reco-
lhidos os restos mortaes dos &fiches e praças
do exercito alli falleeidos, s-mdo destinado
aos da armada o de que s trata naquelle
aviso e concorrendo o Ministerio da Marinha
para isso, nito Só COM a quantia, já auto-
rizada do 20 pesos, ouro, mas tambem com
a de 9 pesos, ora reclamada pelo referido
consul, pelo excesso de despeza.

— Ao Sr. Ministro da Industria, Viaçã,o e
Obras Puldi(•as

Pedindo providencias para, que seja en-
viada á Secretaria da Gnerra a estatistica
das estradas de ferro da União, afim de se
poder attender á requisição que delia faz a
Repartição de Estado Maior do Exercito

Remettendo, de conformidade coin o que
solicita, o parecer apresentado pela com-
missão para esse fim nomeada, sobre o que-
bra-mar no porto da Bahia projectado pela
Companhia de DOC:IS o Melhoramentos o a
planta relativa a essa obra.

_Ao chefe do Estado Maior do Exercito
Concedendo:
Licença para, no anno de 1901, se matri-

cularem nas escolas do exercito, si houver
vagas e satisfeitas as exigencias regulamen-
tares, ao oficial e aos paisanos abaixo men-
cionados

Na Escola Pre,paratoria e de Tactica do
Realengo:

Paisanos Annibal Cadena. Arnaldo .Iost.
de Bareellos, João Barbosa Ribeiro e Nestor

• Travassos.—Com MI n icou-se ao commandante
desta escola.

Na Escola Preparatoria e de Tactica do
Rio Pardo:

Alferes Francisco da Silva Maia, do 14"
regimento de cavalla,ria, de accordo com o
decreto n. 607, de 27 de julho ultimo, e pai-
sano Isauro Reguem;

A cidade de Maceió. no Esta,do das Ala-
gfias, por menagem, ao alferes do 33 0 bata.-
filão de inftntaria Manoel Guilherme de Al-
meida, conforme pede;

Mandando declarar ao commandante do
30 distrieto militar, em solnçã,o á consulta
que faz o tenente pharmaceutico de 4 3 classe
do exercito Virgilio Crescendo de Uzuda, so-
bre si eátá ou nã,o elle sujeito a indemnizar
os cofres publicus da importancia de pelo
A/manack do Ministerio da Guerra, que é
improcedente tal consulta, por isso que, não

obstante estar o referido pharmaceutico ag-
grega.do ao corpo a que pertence, acha-Se
sujeito as disposições Militares, e, portanto,
as determinações g,eraes impostas Pelas leis
orçamentarias

Transferindo, lia arroa, de infantaria, do
20^ batalhão para o • 374 'o *alferés Antonio
Felix Alves.

—Ao cornmandante da Escola Prepara-
toria, e de Tactica do Realengo, approvando
a delilx3ração que tomou de suspender do
exercido das 1'ofice -6es de ajudante do pes-
soal o major do corpo de - Estado-Maior do
artilharia Jose de Sá, F,arp, que ora é dis-
pensado do dito logar.

—Ao intendente geral da guerra, dispen-
sendo da commissão em que se aelia o alfe-
res do 2.30 batalhão .de infantaria Camila°
Augusto de Medeiros Costa, conforme pede,
—Communicou-se ao chefe do estado maior
do exercito.

Dia 10

Ao Sr. Ministro da Fazenda, solicitando:
Pa.gainento. no Thesouro Federal. daSse-

guintes quantias: a Alaphilippe, Cathiard &
Comp., 10:3258; a Querido, Menezes 4: Bar-
roco, 3:386$400; a Gonçalves Castro & Comp.,
1:511$900; e a Whyte & Comp., 1:497S800,
de. fornecimentos feitoss á, Intendencia Geral
da Guerra, no corrente exercicio.

Distribuição á Delegacia Fiscal do Thesou-
ro Federal em Pernambuco do credito da
quantia de 140:643$531, afim de °ocorrer ao
pagamento de despeza.s relasivas ás seguin-
tes verbas do actual exereicio:
10° soldos etc 	 50:00000()
11 	 etapas 	 80:00(4000
13 ., ajuda de custo 3:333;k500
16' material.
N.32 	 ... 2 :241$731
N. 33 	 2:063S300
N. 34, 	
N. 35 	  

2:000S000
:000,,;001 7:3108031

— Ao Supremo Tribunal Militar, decla-
rando, em additamento á: portaria de 10 do
mez findo, que, segundo informa o Ministorio
da Marinha, foi mandado contar pelo dobrà,
por aviso n. 450, de 17 de março de 1898, o
periodo decorrido de 8 do abril a 4 de outu-
bro de 1897 ao pessoal da divisão naval que
operou no Estado da Bahia, ficando assim
satisfeita a solicitação constante do officio
de 27 de julho ultimo do presidente do mesma
tribunal.

— Ao chefe do Estado Maior do Exer-
cito

Declarando:	 •
Que- deve continuar a servir no 230 bata-

lhão de infantaria até segunda ordem o ca-
pitão do 34 0 da mesma arma Pedro Nolasco
de Souza ;

Que é approvada, a proposta que faz o di-
rector geral de mude do tenente-pharma-
condoo de 4a classe do exercito Luiz Mar-
cellino de Camargo Junior, para servir na
guarnição desta Capital ;

Que se concede licença, para no anno de 1901
se matricularem na Escola Preparatoria e
de Tactica, do Realengo, si houver vag,as,Sa-
tisfeitas as exigencias regulamentarà, aos
officiaes, ás praças e aos paisanos seguintes :
alferes Abel José de Magalhães e João das
Neves Lima Bray-ner, do 390 batalhão' de in-
fantaria ; 20 sargento Julio Pablo Torres de
La Ilaya, do 60 batalhão de artilharia ; sol-
dado Presciliano Almada Rodrigues, do 50
regimento dessa arma, segundo sargento
Brasiliano da Costa e Silva e soldado Is-
mael Paulino de Mello, do 400 e segundo sar-
gento Braulio da Silva Fraga, do 2° batalhão
de infantaria, sendo o 1 0 , 20 , 30 e 50, de ao-
conto com as disposições em vigor e paisanos
Antonio de Padtut Mello Cunha, Dermeval
Peixoto. Fausto da Fonseca o Silva, Fran-
cis3o de Paula Miranda e Pedro Fernandes
Ribeiro.

—Ao intendente geral da guerra,declaran-
do que se autoriza a retirada da quantia de
1:000$ do cofre do conselho eononlico do
50 batalhão de artilharia, que será posta 4
disposição da delegacia, da Direcção Qeral de
Engenharia junto ao &aunando do 3° distri-
cto militar, para ser aplicada ii conelusão
das obras feitas nas latrinas do mesmo bata-
lhão, em virtude da instifficlermia do eçedito
concedido, devendo os documentos da 4es-
peza a realizar-se fazer parto das coutas go
'mencionado conselho, afim de justificar essa
retirada.	 .

— Ao commandante da Escola/ Militar do
Brazil:

Declarando:
Que é approvada de,sigpae -à,"o que fçz do

capitão do corpo de estado-maior de artilha-
ria José Felicia.no Lobo Vianna para reger
unia das turmas da 3a cadeira do 2. agpo do
curso geral, em vista dos motivos que apre-
senta;

Que é permittido ao alumno Amaro Ma-
riano da Rocha prestar exame vago da 2° ca-
deira do 1 0 aúno do curso geral, :afita de me-
Iliórar á amiroVic4O ue nélla obteve, depois
de feitos 'os exames das materias que actual-
mente ahi estuda e a cujo resultado fica su-
bordinada esta permissão, e ao alumno alfe-,
•res do 170 batalhão de infantaria Fausto de
Azambuja Villa Nova prestar, na época dos
exames finaes do presente anuo lectivo,
ame vaga da 34 cadeira de 2° anno do curso
geral, depois de se achar desembaraçado do
exame da 2a cadeirado 1 0 anuo, &informe
pedem.

O EXTERIOR, .
• ARGENTINA

Na residencia particular do Presidente
Roca foi exhibido o chminatographo, em qué
são reproduzidas diversas vistas das festas
aqui realizadas em honra do Dr. Campos
Saltes.

—O Ministro brazileiro Dr. Cyro de Aze-
vedo dirigiu ao Intendente Bullrieh age-
etuosa, nota agradecendo a offerta de asando
e bandeira brazileiros que aqui figuraram na
fachada principal do ['aludo Deroto,
rante a pormanencia do Presidente do Pra-
zil em Buenos Aires.

GRILE

• O governa. resalveu arear o posto do ad-
dido militar para as legações do Chile rias
Republicas da America, do Sul.

—O cruzador Presidente Pinto teve ordem
de permanecer nas aguas do estreito de Ma-
galhães.

URTIGUAY

Vae-se tornando cada vez mais sensivel á.
crise cornmercial nessa Republica. Sé na
capital contam-se cento e quinze pedidos de
poratoria.

—Espera-se a todo momento noticia de
modificação no Ministerio.

ESTADOS UNIDOS

A COMMIS&10 do canal interoceanioõ con-,
Sidera sómeifle a Republica de Nieara,gua
g o isthmo do Panama, Mostrando-se MAI-
nada a favor de Nicaragua.	 •

— Na ilha Curaçáo, uma, das Antilhas gol-
landezas, houve um terremoto bastante forte,
pias que felizmente causou estragos. insigni-
ficantes nos logarea habitados da ilha.

'Em Willeinstad, capital da filia, .apenas
algumas* casas ticarafti damnificadaS o não
consta que tenha havido victimaS.

INGLATERRA

O Times publica um telegraullna. de
Shanghai, dizendo que varios couraçados
foram enviados tt Naultin para protestar.
junto ao vice-rei contra as remessas corai-
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nuas de mantimentos que se fazem dalli
para Si- Nagan-fon, onde reside actualmente
a côrte imperial.

-O Daily Express publica um telegramma
de.Washington, no qual se lhe annuncia que
o governo da Republica de Nicaragua exigirá
um milhão de libras esterlinas de tributo
por amo, si construir o canal interoceanico
e quando este funncionar.

1rRAN12.4.

Os jornaes nacionalistas fazem grande es-
eandalo a respeito das ultimas condecorações
que foram concedidas pelo governo francez.

Implicam nessa campanha o chefe do
gabinete do Ministerio das Colonias.

O Figaro, que defende o governo, assegura
que tudo quanto dizem a esse respeito os
nacionalistas são puras invenções que a op-
posição tenta fazer acreditar como verdades.

Telegrapham de Roma ao jornal Le
Rappel que a Italia enviará, uma esquadra á
Nice, por occasião da viagem do presidente
da Republica, Sr. Emilio Loubet.

RESPANELL

As diversas commissões do Congres-so Pan-
lberico terminaram os seus trabalhos, os
quaes serão adoptados pelo Congresso em
sessão publica, que devia realizar-se hontem,
na qual será tambem declarado encerrado o
Congresso.

-Os liberam pedem o adiamento do pro-
jectado casamento da Princeza das Asturias
até á maioridade do rei D. Affonso XIII.

-O Congresso Pan-Iberico recebeu novas
aÁlhesões, figurando entre ellas a de Porto
Rico.

OS ESTADOS
RIO GRANDE DO SUL

Continuaram com enorme concurrencia e
grande brilhantismo as festas da Republica.
O presidente do Estado e o Dr. Julio de Cas-
tilhos teem sido sempre muiti.ssimo felicita-
dos e acclarnados.

-A guarda administrativa municipal fes-
tejou com grande enthusiasmo o 40 anniver-
sario de sua instituição.

-Nos quarteis da brigada rio-grandense
estão sendo realizadas bellas festas comme-
morativas da data da Republica,.

-Na Escola Normal effectuou-se a entrega
festiva dos diplomas ás alumnas que termi-
naram o curso.

-O juiz seccional substituto totnou o de-
poimento de João Gonçalves Ferreira, es-
crevente da Caixa Economica de Pelotas
preso e denunciado como um dos autores do
desfalque, segundo o minucioso inquerito
procedido.

O delegado mandou embargar a caderneta
da Caixa Economica de Pelotas, no valor de
6:000$, pertencente á esposa de Ferreira; e o
predio deste, no valor de -10:00N, e parte de
outro e os moveis que guarneciam a sua re-
sidencia. • -

Ferreira allega ter tirado 15:000$ nas lote-
rias do Rio.

PARARYBA
Tristes noticias chegam do sertão, asso-

lado por terrivel secca. Ha muito a popu-
lação daquella zona principiou a emigrar,
principalmente de Brejos, onde aliás havia
reduzida colheita de cereaes. O augmento
de população nesses togares trouxe a escassez
de generos alimenticios, crescendo diaria-
mente a miseria, e a desolação por toda a
parte. A mortandade das raças muar e ca-
vallar é mesmo devido á falta de pastagens.
Consta que o presidente do Estado officiou
ao Presidente da Republica pedindo a con-
strucção do prolongamento da Estrada de
Ferro Alagôa Grande á Campina Grande,
como meio de dar trabalho e soccorros aos
famintos.

PERNAMBUCO
Telegrammas do Recite dizem que houve

verdadeira eon fraternização entre as forem
federaes, policiam e o povo nos campos de

.Beberibe, por aecasião dos festejos em home-
nagem ao anniversario da proclamação da
Republica.

Houve tiro ao alvo, sendo vencedores os
'Srs. Christovão ' Albuquerque e alfer,s Ca-
vendisçh.

R. PAULO
Reuniu-se ante-hontem a mesa eleitoral

da Junta Commercial, que designou o dia 24
do corrente para o segundo escrutínio dos
candidatos a supplentes, Raymundo Duprat
e Antonio Pereira da Cunha, que não tive-
ram maioria absoluta.

-Foram enviadas á Secretrria do Inte-
rior, afim de serem submettidas a exame no
Instituto Bacteriologico, as viseeras dos
porcos atacados da nova poste que grassa do
municipio de Tatuhy.

-Passou a chamar-se rua Paulo Eiró,
pseudonymo de um ignorado poeta paulista,
failecido ha annos,a antiga ruada Boa Vista,
em Santo Amaro.

NOTICIÁRIO
Correio Esta repartição expedirá

malas hoje pelos seguintes paquetes
Pelo Handel, para Ilha Grande o Santos,

recebendo impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2,
ditas com o porte duplo ate ás 10.

Pelo Ebro, para Santa Lucia o NOva Or-
leans, recebendo impressos até á 1 hora
da tarde, objec'os para registrar até ás 12
e cartas para o exterior até 2 horas da
tarde.	 •Pelo Satellite, para o Lazareto, Santos,
Cananéa, Iguape, Paranaguá, Aatonina, São
Franciseo, Itajaby, Desterro. Rio fira,nde e
Montevidéo, recebendo impressos até ás 7
horas da manhã, objetos para registrar até
ás 6 horas da tarde de hoje, cart is para o
interior até ás 7 da manhã, ditas com porte
duplo e para o exterior até ás 8.

-Afim de prestar esclarecimentos, convi-
da-se a comparecer na 50 secção desta re-
partição o remottente de duas cartas para
os Srs. Manoel de Medeiros Carneiro e
Manoel Henrique Moniz, na ilha de S. Mi-
guel, Açores.

Nota-Saques para Portugal e vales,posta,es
para o interior, nos dias uteis, até As 2 1/2
horas da tarde.

-Recebimento do encommendaa para Por-
tugal, Açores e Madeira, nos dias ateis, das
8 horas da manhã á..9 5 da tarde, até á vos-
para da partida dos paquetes que se desti-
naram a Lisboa, exceptuando os da Compa-
gnie llfessageries Maritinies, e entrega, nos
mesmos dias, das 10 horas da manhã ás 2 da
tarde.

Obituario- Sepultaram-se no dia 17
de novembro 31 pessoas fallecidas de:

Accesso pernicioso. 	 	 1
Beriberi 	 	 1
Variola 	 	  5
Outras causas 	  33

40
Naeionaes 	 	  29
Estrangeiros 	  11

40
Do sexo masculino 	  24
Do sexo feminino	 	  16

40

Indigentes 	  8

Obaervatorio do Rio de Janeiro- Boletim Meteorologico- Dia 17 de novembro de 1900
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1 h. Ma.... 758.1 20.8 15.6 85 2.5 S. E 1.0 C-K. K-N - - V ollré
4 h. m..., 757.8 20.5 15.6 87 0.0 Nullo 1.0 C-K. K-N - - »
7h. m.... 758.8 .•21,0 15.8 85 2.5 N. E 1.0 C-K. K. K-N . Fina - s

10 h. m.... 758.8 22.6 16.1 79 2.7 N. E 0.8 C-K. K-N . Fina - Sa,nt'Anna
11 h.	 t 	 757.8 21.3 15.3 81 3.3 S. E 0.8 C-K. K-N - - »
4h. t 	 757.0 21.4 16.8 88 2.9 E 1.0 K-N. N - • - »
7 h. t 	 756.9 20.8 16.1 88 2.4 W 1.0 C-K. K-N - - s
O h. n 	 757.6 20.8 15.9 87 2.9 S. E 0.7 C-K. K-N - - »

-	 •
Médios 	 - 757.81 21.15 15.2 85.0 2.4 - 0.9 - - - -

Extremos da temperatura: Maxim() 4 h. tarde 23°.8; minimo 7 h. manhã, 200.3.
Evaporação em 24 horas, Pope.6.
Chuva cahida : ás 7 h. da noute, 3m/0 ,51. Total em 24 horas, 3,010,,51.
Horas de 11150134;0 (heliographo) 1 h. 08 Tn.== 1 h. 5 m.
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Directoria. de Meteorologia do /31Iniaterio da itt•rhaita-Repartiçã q da Carta MaritIma -Raiamo =too-
rologioo da Estação Central no morro de Santo Antonio-Dia 17 de novembro de 1900 (sabbado):

HORAS BAltOMETRO
A. 00

TEMPERATURA
DO AR

TENSÃO DO
VAPOR

RUM  I D AI) E
RELATIVA

DIRECÇÃO DO
VENTO

ESTADO
DA ATMOSPHERA

. ESPECIX DE
.	 NUVENS

QUANTIDADI
DE NUVENS

,

.
sim • •pa oh.

3 a 	 757.81 20.9 16.15 88.0 SE -
5 a 	 758.20 20.9 15.99 87.0 NE. Bom 10	 -
9 a 	 758.53 22.5 16.37 81.0 ME Incerto .. 10	 .
1/2 d 	 757.84 23.3 16.91 79.9 SE Idern •• 10	 .
3p 	 756.54 21.7 17.37 90.0 SE Encoberto .. 10
5 p 	 757.12 21.0 16.41 89.0 ESE - Incerto 10
O p 	 758.05 21.0 16.78 91.0 SE Idem •	 • 10
1/2 n 	 757.56 20.9 16.84 92.0 SSE - - ._...

	  __._

Temperatura maxima exposta 	
s á sombra 	

minima 	
Evaporação em 24 horas sombra 	
Chuva em 24 horas 	
Duração do brilho solar 	

Observações

A's 9 h. 7 m. a. chuviscou. De meio-dia á 1 h. 30 m. p. ouviram-se trovões a NNW, a intervallos repetindo-se ás 3 h. 10 m .. p..
na mesma direcção ; desta hora até depois de 9 h. p. cahiram chuviscos.

Viu-se ás 6 h. p. um arco-iris de NNE a ESE que durou cinco minutos.

•

Observações feitas a O h. m. em Gra). (9 h. 07 m. da Capitai) em:

Recife Aracaje Rio Grande do Sul

•

Barometro a 00 	 760m/m.70 762m/..50 Não veiu telegramrna
Temperatura do ar 	 280.2 270.7 Idem
Tensao do vapor 	 18m/m.45 19mim .90 Idem
Humidade relativa 	 650/0.0 720/..0 Idem
Direcção do vento 	 ESE ESE Idem
Estado da atmosphera 	 Bom Bom Idem
Nebulosidade 	   Meio encoberto Encoberto Idem
Estado do mar 	 Chão Chão Idem

BOLETIM MAGNETICO

DeclinaçÃo=80 02' 55" NW

OBSERVAÇÕES A Oh hl. DE ORIV. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOb

(9 11070 t. m. da Capital)

POSTOS DE OBSERVAÇÃO

•

ESTADO DO cito ETUDO
ATMOSPHERICO

mermitoo teREOÇÃO DO
VENTO

.._.

Fone' ESTADO DO
MAR

grupo
ATMOSPHIIRICO

NA
VZSFERA.

..

Belém 	
R. Luiz 	
Parnahyba 	
Portaleza 	
gafai 	
Parahyba 	
Recife 	
11aceid 	
kraeajú 	
3ahia 	

lictoria 	
lantos 	
)aranaguil 	
Plorianopolis 	
tio Grande 	

-
Meio encoberto
Idem
Quasi encob.
Encoberto
Meio encob.
Quasi limpo
Idem
Encoberto
	  Quasi limpo

1
Quasi limpo
Idem
Idem

-

-
Incerto
Sombrio
Idem
Incerto
Idem
Claro
Bom
Idem
Visibilidade

Encoberto
Bom
Idem
Muito claro

-

-
Nevoeiro baixo
Idem

-
Nevoeiro baixo

-
Nevoeiro baixo

-
-

Nevoeirotenue
baixo

Chuva
-
-
-
-

-
E
ENE
E
SSE
N
ESE
ENE
ESE

ESE
NE
ENE
NW
NE
-

-
Fraco
Idem
Muito fraco
Fraco
Idem
Regular
Muito fraco
Regular

Idetrt
Fraco
Aragem
Fraco
Muito fraco

-

-
Tranquillo

-
Peq. vagas
Chão

-
Chão
Tranquillo
Chão

Idem
Idem

-
-
-

-
Variavel
Encoberto
Variavel
Bom
Variavel
Claro
Bom
Idem	 -

Idem
Incerto
Bom
Idem
Idem

-

)0.9
230.5
200.4

--
lh.82



Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Faleceram 	
Existem 	

'	 •
•

967
20
24

956

' 778
17
21

3
771

1.745
37
45
10

1.727

O movimentó da Sala do Banco e dos con-
sultorios publicos f'oe 'no .'mesino dia, de 623
consultantes; para os quaes se aviaram 709
receitas.

Fizeram-se 43 extracções de dentes.

E no dia 17:

•	 G4

Existiam 	
Entraram" •
Sahiram 	
Faleceram. • 	
Existem 	,	 •

"

:

956
38
34
3

963

776
30
30

1	 4
761

1.727
68
64

7
1.724

O movimento daSala do Banéo e dá con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 549
consultantes para os quaes se aviaram 660
receitas.'

Fizeram-se 5 obturações "de dentes.

Abastecimento' de agUit - Ex-
tracto dos boletins 'diaries dos engenheiros
dos districtos . InsPecçã,o •Geral de Obras
Publicas

No dia, 31. de julho de 1000: .

Tinguá e Commercio 	  '36 . 727 . 000
Maraéanã -0, afIluentes 	  12.132.000
Macacos e Cabeça 	  5.827.000
Carioéa7e morro do Inglez '	 	 1.623.000
.Andarahy e Tres Rios 	 	 5.469.000
Além ,das outras 'deriVacões.

ante 'dó Pedregtillio,'o reser= !..	•
-vatorio de' S. Christovão re-
cebeu 	 •	 •	  .	 3.648 .-000

e o do morro da. t 	 k'Viuva 	 	 L 136 . 000,	 .	 . 
Nordia 1 'de' agosto do 1900

Tingilit e Commercio-' • 	  :36.414.000
Maracana e afiltiontes 	  '11.024.000
Macacos 'e Cabeça , '	 5.759.000
Carioca e morro do Inglez 	 . . .1.565.000
Andarahy o Tres Rios 	  5.924.000
Além das " outras derivaçõos

antes do Pedregulho, o reser-
votorio de S. Christovão re-
cebeu 	

e o do Morro da Viuva 	
3.648.000
1.050.000

o,
o

o

0
I Z

1:4

n 12
a
-4
Ei
o

o
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Santa Casa da MiseriCórdia.I	 •

-O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos Hospicios de Nossa Senhora
da Saude, ''de' 'S.' João 'Baptista, `de Nossa
Senhora 'do `Soccorro ode Nossa Senhora das
Dores,' em Caseadura, foi, no dia 16 do cor-
rente, o seguinte:

No dia' 2:

Tingua e Commercio  -	 . 341 . 000
Maracanã, e affinentes. 	  .. 11.290.000
Macacos e Cabeça 	  5.744.000
Carioca e morro do Inglez 	 	 1.510.000
Andarahy e Tres Rios 	  5.927.000
Além das outras • derivações
;antes do Pedregulho, o reser-
vatorio de S. Christovão re-
,cebeu  •	 3.648.000

e o' do Morro da Viiiva 	 ,...	 1.000.000
No dia 3:

Tinguá, e Commercio 	  63.193.000
Maracanã e afluentes 	  11.290.000
Macacos e Cabeça 	  5.729.000
Carioca e Morro do Inglez 	 	 1.471.000
Andarahy o Tres Rios 	  6.946.000
Além das outras derivações

antes do Pedregulho, o reser-
vatorio de S. Christovão re-
cobou 	

.	
3.648.000

e o do morro da Viuva 	  1.078.000

EDITAM E Aii8OS
Escola de 'Minas "do Ouro

Preto
•

De ordem do Sr. Dr. director desta escola,
faço constar que, até o dia 15 de fevereiro do
proxlmo anno de 1901, estará aberta, nesta
secretaria, a inscripção dos candidatos para
o provimento definitivo do logar de lente da
2°- cadeira do 2° anno e l a cadeira do
3° anno do curso fundamental.

Os candidatos devem satisfazer as dispo-
sições dos arts. 66, 67, 68, 71, 72 e 73 do
codigo das disposições communs ás institui-
ções de ensino superior.

Secretaria da Escola de Minas de Ouro
Preto, 15 de outubro do 1900.-0 secretario,
João Victor de Magalhães Gomes. 	 (.

Instituto Nacional de Musica
EXAMES FINAES

De ordem do Sr. director,faço publico que,
segunda-feira, 19 do" corrente, á 1 hora da
tarde, no salão de concerto deste instituto,
terão legar os exames fina,eá dos cursos de
canto a solo o violino e que serãci' chamados
os seguintes alumnos

• Cursa de piano

Eugenia Biedel PedroSo de Carvalho.
Evangelina Jauffret de' Moura e Silva.
Iza,ena, Moniz.
Rosa Emitia Madruga:

• Curso de Violinq

Olivia da Cunha.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
16 de novembro de,' '1900. O secretario,
Arthur Tolentino da , Costa. . -

•
Itrigada Pólicial dá, -Capital

Federal
O conSelho administractivo receberá pro

postas, no dia 28 do corrente, ás 11 horas da
manhã, para fornecimento, durante o anno
vindouro, das seguintes peças de farda-
mento':

Primeiro uniforme:-; Kepis com penachos,
alamares, fiadores e dragonas de retroz ama-
rello, kepis com topes para cavalaria e in-
fantaria, polainas de couro amarelo, ala-
mares de lã encarnada para corneteiros e

platinas para ca,vallaria e infantaria .; das
tabellas 1, 2 e 3, apitos com correntes do,
metal brnaco,, botinas de bezerro, barbica,-
eitos pretos de retroz e de lã, borrates do
linho, botas de couro da Russia, calças do
,panno mescla, de brim branco o pardo, tu-
nicas do panno mescla, do brim branco o
pardo, dolman palmo mescla, capas de
brim branco o oleado para bonets, capotes e
ponches de panno azul. bonets de panno
mescla para, praças e inferiores do estado
menor, gravatas do couro envernisado, luvas
do algodão e fio de esdossia, • distinctivos e
platinas de metal amarelo para inferiores
do estado menor, emblemas e- platinas de
metal amarelo para praças, camisolas do
baeta azul e zuarte, camisas do,
calças de baeta o zuarte e gorros de baeta.

Ao requerimento que os Srs. concurrentes
devem dirigir ao commando da brigada para
serem admittidos á concurrencia doverão
juntar o bilhete de imposto relativo ao ul-
timo semestre, e até ás 3 horas da' tardo do
dia anterior ao da concurroncia deverão de-
positar, na contadoria da brigada, a quantia
de 200$000 para garantia do suas propostas,.
que serão em duplicatas, sendo uma sellada.

Os Srs. concurrentes apresentarão amos-
tras dos 'artigos que proplizerern; e na,
secretaria da brigada ou na assistencia do
material poderão obter qualquer informação
de que necessitem.

•Quartel Central, 17 de novembro de 1900.
-João Velho dos Santos, tenente-coronel
graduido, assistente do material.

Tribunal do Contas
Pelo presente edital são intimados os her-

deiros de João Ambrozio Douto da Igreja, fiel
do 2a classe da armada, para que,no prazo do •
30 dias a contar da publicação deste, alie-
guem o que for a bem de seu direito sobre a
importancia de 10$,em que importa o alcance
verificado na tomada das contas do referido
fiel, relativas ao periodo do 20 do novembro
de 1803 a 8 de março do 1804, quando embar-
cado na canhoneira, Carioca, e constituam
procurador na séde deste tribunal, ou decla-
rem o seu domicilio, para o fim de ser
nele notificados das . decisões que -forem pro-
feridas.	 •

Terceira Sub-Directoria do Tribunal de
Contas, 13 de no veiribro de 1900.-fosd Maria
da Silva Portilho, sub-d irector.	 (-

Directoria das Rendas
Publicas

AFORAMENTO DE TERRENOS E MARINHAS EM
NITIIEROY

Tendo José Ramos Perla arrematado em
hasta publica, dos bens do José Barbosa de
Barros Moreira, os predios O. rua Barão de
Matai, ns. 48, 48 A, 50, 52 e 54, á rua Barão.
do Amazonas lis. 2, 4 e 6 e as casas do becco
com este nome, com entrada pelo prédio
n. 52, de ns. 1, 2, 3, 4, 5, 7, 9, 10, 11, 12,13,
14, 15, 16 e 17 e as casas com entrada pelo'
prédio n. G á rua Barão do Amazonas de lis:
2, 3, 4, 5, 6, 8, 19 e 20, sendo que os 16 prè-
dios com entrada pelo de n. 52. formam um
só grupo e fazem parte dos do mis. 44 e 46 da
rua do Barão do Maná, segundo o lançamen-
to feito pela Camara Municipal, prédios es-
tes edificados em terrenos de marinhas,como
consta do inventario do referido José Barbo-
sa do Barros Moreira ; fias, não constando
dos assentamentos do Thesouro e da Camara
Municipal do Nitheroy, recebem-se nes-
ta directoria reclamações sobro o afora-
mento ou propriedade dos mencionados ter-
renos,dentro do prazo de 30 dias contados da
publicação deste edital, findo o quale,não ha-
vendo reclamações, seguirá seus termos o
processo de aforamento dos mesmos terrenos
a José Ramos Pela.

Directoria das Rendas Publicas, 9 de no-
vembro de 1900.-A. F. Cardoso de Menezes
e Souza, director interino.
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Allrandega cio Rio de Janeiro

Pela inspectoria desta alfandega se faz
publico, para conhecimento dos interessados,
que lirain descarregados para esta reparti-
ção os volumes abaixo mencionados com
signaes de avarias e de falta, devendo seus
donos 011 consignatarios apresentar-se no
prazo de quinze dias para providenciar a
respeito.

Vapor a,llemão Petropolis. procedente de
Hamburgo, entrado em 5 de novembro de
1900.-Mani1bsto á. 613.

Trapiche Federal - CS: 2 caixas sem nu-
mero, quebradas.

Idem: 6 ditas idem. idem.
CRC: 1 dita Rein, idem.
Gc: 4 (iitai idem. idem.
CSC: 1 sacco idem, com falta.
Vapor aliem:In Mendosa, procedente de

Hamburgo, entrado em 31 de outubro do
1900.-Mani0esto n. 707.

Trapiche Federal - CS: 2 caixas sem nu-
mero. quebradas.

CGF: 2 barris idem, vasando.
Barca ingleza Lorraine, procedente de

Rangon, entrada em 20 de outubro de 1900.
-Manifesto n. 678.
- Trapiche Freitas - M OH R - -F : 200
saccos sem numero, com falta.

idem: 100 ditos idem, idem.
Idem: 7 ditos idem, idem.
Idein - -F	 - : 100

idem.
Idem: 90 ditos idem, idem.
Idem: 6 ditos idem, idem.
Vapor argentino Felippe Lassiek, proce-

dente de Buenos Aires. em 20 de outubro
do 1000.-Manifesto n. 695.

Trapiche Rio do Janeiro - Coruja : 70
meios 8 ¡ecos vm numero, com faltas.

Idem: 5 meios ditos idem, idem.
Idem: 700 meios ditos idem, avariados.
Idem: 90 meios ditos idem, idem.
Idmn: 4 meios ditos idem, idem.
Coruja - Espedial: 40 meios ditos idem,

Piem.
Idem: 3 meios ditos idem, idem.
Ide,m: 500 meios ditos idem, avariados.
Idem: 30 meios ditos idem, idem.

Idem: 4 meios (lhos idem, idem.
Vapor fi .ancez Cordillére, procedente de

Bordéos, entrado em 5 de novembro de 1900.
-Manifesto n. 714.

Armazein n. 11 - JMP: 1 caixa n. 50,
reprogada o avariada.

GT: 1	 n. 315, idem, idem.
Armazimi da Estiva - D. Salinas Voga:

3 ditas ns. 1, 2 e 3, repregadas.
NICL-EK: 2 ditas ns. 4.504 e 4.501, idem.
Idein: 2 ditas, sendo uma sem numero, e

outra de n. 4.514, idem.
Idem: 2 ditas ns. 4.503 e 4.317, idem,
Armazem n. 11-CS: 1 dita n. 893, ava-

riada.
Noé: 1 dita n. 10.960, repregada e ava-

riada.
LF: 1 dita n. 1.961, avariada.
NC: 1 dita n. 316, idem.
Despacho sobre agua - MVC-R: 1 dita

n. 774, re,pregada.
Atanazem n. 11 - JAOC: 1 dita n. 3.183,

repregada. e avariada.
MB: 1 dita n. 18, repregada.
DVP: 1 dita n. 962, avariada.
CPC: 1 dita n. 6.944, idem.
FRC: 1 dita n. 130, repregada.
CDM: 1 dita n. 1.366, idem.
MWC: 1 dita n. 876, idem.
FSC-AS: 1 dita n. 1.784, idem.
JTS: i dita n. 88, Moro.
VC: 1 dita n. 316, idem.
Vapor allemão Stolberg, procedente de

Hamburgo, entrado em 26 de outubro de 1900.
-Manifesto n. 697.

Armazem n. 9 - MTLC: 1 caixa sem nu-
mero, repregada.

F8C-se: 1 dita n. 783, idem.
1,C: 1 dita n. 2.387. idem:
Idem: 1 dita, n. 2.401, idem.
O-R-T: 1 dita n. 4.875, idem.
Idem: 1 dita n. 4.879, idem.
Vapor allemão Mendoza, procedente de

Hamburgo, entrado em 30 de outubro de
1900.-Manifesto n. 707.

Armazem n. 12 -	 65 - C: I caixa
n. 1.885, repregada.

VR: 1 dita n. 9.919, Mem.
W : 1 dita n. 5.944, idem.
CC : 1 dita n. 345, idem.
CY : 1 dita n. 1, idem.
DG : 2 ditas ns. 839 e 847, idem.
FRC : 1 dita n. 229.242, idem.
AAC-I,G: 1 dita n. 1.383, idem.
AL : l`dita n. 100,
AWC: 1 dita n. 9.842. idem.
1,G -: 1 dita n. 9.901. idem.
MC: 1 dita n. 10.179, idem.
EBC : 1 dita n. 229.238, idem.
HW : 1 dita n. 9.815, idem.
JVC-9.929 : 1 fardo n. 123, avariado.
JGC : 1 caixa n. 1.381, idem.
KFC: 1 dita n. 5, idem.
EMC: 1 dita n. 3.011, idem.
MWC : 1 dita n. 2.562, idem.
MLC: 1 dita n. 9.943, idem.
MMC: 1 dita n. 18, ideia.
Armazem n. 12 - MGC: 1 dita n. 1.879,

repregada.
M-LG : 1 dita n. 7.293, idem.
O : 1 dita n. 1.995, idem.
QT-12, : 1 dita n. 27, idem.
ItS-SI, : I dita n. 2.466, idem.
SL: 1 dita n. 2.451, idem.
Idem : 1 dita n. 2.452, idem.
Vapor trancei Corditldre, procedente de

Bordeos, entrado cio 5 de novembro de 1900,
-Manifesto n. 714.

Armazem n. 11 - HG: 1 caixa n. 1.776,
rep regada.

AVC: 1 dita n. 5.363. idem.
CMNF: 2 ditas ns. 7.363 e 7.365, idem.
SM: 1 dita n. 14.474, idem..
Idem: 1 dita n. 14.481, idem.
AL-R: 1 dita n. 1, idem.
MSSN: 1 ditr n, 1.905, idem.	 •
Castel-V: 1 dita n. 22, avariada.
ED: 1 dita n. 1.262, idem, repregada.
M-S-C: 1 dita n. 1.160, idem.
SW: 1 dita n. 2.849, idem.
SMC: 1 dita n. 9.996, idem.
Cl3PC: 1 amarrado n. 1.207, idem.
CPB: caixa n. 6.944. avariada.
DVF: 1 dita n. 962, idem.
H: 1 dita n. 5.654, repragada.
hH-PD: 2 ditas ns. 109 e 101, idem.
CNNC: 1 dita veni numero; idem.
AL: 1 dita n. 8.496, idem..
Hl-1-1'I): 1 dita n. 103, idem.
D: 2 ditas os. 1 e 5, idem.
Idem: 1 engradado n. 8, idem.
395: 2 caixas os. 162 e 163, idem.
Vapor allemão Mendosa, procedente de

Hamburgo, entrado em 30 de outubro de
1900.-Manifesto n. 707.

Armazern da estiva- FN: 1 barrica n.
1.832, repregada.

Armazem n. 12-MWC: 1 caixa n. 2.588,
avariada.

M-LG: 1 dita n. 7.292, repregada.
MMC: 1 dita n. 520, idem.
MC-P: 1 dita O. 389, idem.
MSC: 1 dita n. 8, idem.
NZC: 1 fardo n. 7.147, roto.
Idem: 1 encapado n. 7.146, repregado.
ACR: 1 caixa n. 2.218, idem.
AVC: 1 dita n. 4.841, idem,.
TYC: I dita n. 9.833, idem.
CPC: 1 dita n. 2.178, idem.
FãC: 1 dita n. 7.961, idem.
JJD: 1 dita n. 1.900, idem.
Idem: 1 dita n. 1.910, idem.
.I: 1 dita n. 3.497, idem.
JCC: 1 dita n. 1•'333, avariada.

K: 1 dita 0. 6.704, repregada . 0 avariada.
M-LU: 1 dita n. 7.291, idem.
Amuem da estiva-AG: 2 saccos as. 281

o 311, rotos.
Vapor inglez .Liguria, procedente. de Li-

verpool, entrado em 1 de novembro de 1900.
-Manifesto n. 726.

Armazem da bagagem - F. L. Pinto: 1
balai semn numero, aberto.

F. F. Paranhos: 1 cesta idem, idem.
Manoel C. Fornereau: 1 dita idem, idem.
D. D. Pla.cido: 1 mala idem, idem.
Sem Marca: 1 dita idem, idem.
Armazem das amostras - Hasenclever: 2

pacotes idem, rotos.
Idem: 1 dito idem, idem.
Armazem n. 1-EAC: 1 caixa n. 3.845/62,

repregada. . .
Vorpor inglez Clyde, procedente de Sou-

thampton entrado em 30 de outubro de
I900.-Manifesto n. 706.

Armazem n. 14-42 : .1 caixa n. 2.875,
repregada.

Ideia: 1 dita n. 2.876, idem.
H : 1 fardo n. 244, roto.
OCC : 1 barrica n. 1, repregada.
H : 8 caixas sem numero, idem.
JMC : I dita n. 5, idem.	 •
LAR : 1 dita n. 9.705, idem.
MTC : 1 dita n. 53, idem.	 •
OPC : 1 dita n. 4.264, idom.
Idem : 1 dita n. 8.691, idem.
Idem : 1 dita n. 4.257, idem.
Idem : 1 dita n. 8.687, idem.
Idem . 1 dita n. 8.695, idem.
Pacheco : 1 dita n. 2.332, idem.
180: 2 ditas ns. 34, 35, idem.
GMC : 1 dita n. 723. idem.
SC-R: 1 dita n. 4.557, idem.
1CF : 1 dita n. 10.318, idem.
Idem : 1 dita n. 10-314, idem.
Ideia: 1 dita n. 10.313, idem.
Vapor frêncez Cordillére, procedente de

Bordéus, entrado em 5 de novembro de 1900.
-Manifesto n. 714.

Armazem n. II-De. J. B. Capelli: 1 mala
sem numero, repregada.

CMNC: I caixa n. .539, idem.
AGC: 1 encapado n. 6.733. roto.
Pierre Stoneigt : 3 caixas sem numei•O;r0--•

pregadas e avariadas.
D: I dita n. 11, repregada.
Arniazem da Estiva-AC: 2 ditas ns, 75 e

84, idem.
Armazem n. 11-CMvP : I dita a. 7.34e,

idem.	 . • I

DMC: 2 ditas as. 340 e 341, idem.
395: 1 dita n. 160, Ideia.
ED: 1 dita n. 1.256, idem.	 .
CSC-R: I dita n. 948, idem.
PA: 1 dita n. 6.840, idem.
395: 2 ditas as. 161 e 164, idem.

: 1 ditaa,
CG: 1 dita n. 9.642, idem,
JS: I dita n. 7.446,. '
Despacho sobre agua - Avenier: 6 'ditos

sem numero.
Armazem da Estiva--11MC: 3 ditas na. 5,

33 e 34, reprega.da,s.
Despacho sobre agua-PMG : 1 dita á. 169;

idem.
Armazem da Estiva-CVH: I dita a. 3/1-:

idem.
HLF-HBR: 1.dita n. 80, idear.
AXI: 5 ditas na. 1, 6, 7, 10 e 16, idem.
AL: 3 ditas as. 5, 39 e 45, idem.
AB: 2 ditas as. 203 é 237,
HMC: ditas na. 19, 36 e 42, idem.
LE : 2 ditas sem numero, idem.
128-AG: 3 ditas na. 9$, 899 e 919, idem.
AL: 1 dila n. 7. idem.
LE 1 dita. n. 658.476, idem.
AC: 3 ditas ns. 66, '72 e '78; Idem.
CVH: 3 ditas na. 310, 318 e 319, idem.
VS: 1 dita n. 104 3 idem,	 - --
Avenier: 4 ditas sem ntnnera, avariadas .;
Vapor nacional Cornonandante Akint, pró,

cedente do Sul, entrado em 3 de novembro
de 1900.-Manifesto n. '222h
vaAsaacio.rmazem n.	 I barril n. 2.842,

ditos idem,
•
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ASC: 1 caixa, n. 153. repregada.
DQ: 1 dita n. 152 idem
RFC: 2 ditas ns. 155 e 156. idem.
CAS: 1 dita n, 154, idem.
Vapor inglez Clyde, procedente de Sou-

tha,mptem, entrado em 30 de outubro de,
1909.-alanifesto il. 706.

Arruazem á. 14-AAS: 2 caixas ns. 192 e
193. ropregada.

Aveuier- I. dita n. 398, Mem.
AFQ-D: 1 dita n. 5.070, idem.
IS: 3 ditas ns. 58, 65 e 72, Mem.

. Idem: 3 ditas na. 52. 54 e 61, ideni.
BY-R: 1 dita n. 1.269, idem.
CBPC: 2 ditas es. 760 e 761, idem.
CPC-D: 1 dita n. 183 e 130, Mem.
ESG: 1 dita n. 6.608 e 3.610, ideai.
EA&C: 1 dita n. 3.814, idem.
Vapor inglez Holbein, procedente de Li-

srerpool, entrado em 7 de novembro de 1900.
-Manifesto n. 725.

Armazem n. 8-PC---S : 1 caixa n. 1.717,
r.ernatlas

SC-RY: 1 dita n. 1.937. idem.
Idem : 1 dita n. 1.936, idem,
A : 1 dita n. 7.186, idem.
JPC : 1 dita avariada, idem.iço: 1 dita n. 6, idem.
MSC 2 ditas sem numero, idem.

: 1 dita n. I. idem.
: ditas ns. 6.545, 6.547. avariadas.

W-W. a 2 ditas n. 1.219. 1.220, idem.
Vapor italiano Centro America, procedente

de Genova, entrado em 8 de novembro de
1900.-Manifesta ii..727.

Arnaazein da Bagagem - Junylii Ada:
1 caixa sem numero, quebrada.

Sem marca: 3 ditas idem, idem.
Idem: 1 dita idem, vasando.
Vapor allemão Stolberg, procedente de

Hamburgo, entrado em 26 de outubro de
1900.-Manifesto n. 697. 	 •

Armazena n. 9-FL: 1 caixa n. 263 repre-
gada.

kIK: 1 dita n. 1852, idem.
JI,FC: 1 fardo n. 1, roto.
S-C-&-C: 1 caixa n. 2.780, reprog,ada.
Idem: 1 dita n. 2.815, idem.
C: 1 dita n. 38, idem..
Vapor inglez Ilevelius, procedente de

Nova York, entrado em 29 de outubro de
1900.-Manifesto n. 702.

Armazern n. 9- C: 25 barris sem numero,
vasando.

CPC : 30 ditos idem, idem.
Emiti° Otto & Comp. : 5 ditos idem, idem.
A-Z-A-Rio : 20 ditos idem, idem.
W :,10 ditos idem, idem.
Vapor iaglez Phidias, procedente do Lon-

dres, entrado em 27 de 'outubro de 1900. -
Manifesto n. 701.

Armazem n. 3 - AACC : 2 caixas as. 4 e
5, repregadas.

A. G. Coelho : dita n. 1, repregada e ava-
riada.

SSJ : 2 ditas as. 3,405 e 3.407, idom idem.
Vapor inglez Petropolis, procedente de

Hamburgo, entrado em 5 de nbVembro de
1900.- Manifesto n. 713.

Despacho sobre agua -J. J. G. & Comp.
20 caixas sem numero, repregadas.

Idem : 4 ditas idem, idem.
Vapor francez Cordiltére, procedente de

Bordéos. entrado em 5 de novembro de 1900.
-Manifesto n. 714.

Arinazem n. 11 - ED: 1 caixa n. 1.257,
repregada.

HG: 3 ditas ns. 1.771/2 e 1.774, idem.
Companhia Boa Vista Diamantina: I dita

n. 33, idem.
FC: 1 ditais. 423. idem. .
R&C: I dita n. 2.179, idem.
FSO-AS: 1 dita n. 1.771, idem.
OCC: 1 dita n. 9.915, idem.
IEM: 1 dita n. 1.883, idom.
MZ: 1 dita n. 1.447, avariada.
Companhia Boa Vista Diamantina: 2 ditas

as. 30 e 39, repregada.s.
Idem: 4 ditas ns. 45, 49, 51 o 55, idem.
Idem: 4 ditas ns. 43, 47, 58e 59, idem.

•SCM-EF: 1 dita n. 119, idem.
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GB: 1 dita n. 1.890. idem.
M-&-C-C: 1 fardo n. 9.912. roto.
Vapor inglez Ligaria. procedente de Li-

verpool, entrado em 8 d novembro de 1900.
-Manifesto n. 726.
. Arma,zein n. 1-1,&C : 1 caixa n. 3.552. l'n-
pregada.

Idem : 1 dita, n. 3-551, idem.
ATQ : 1 dita n. 2, ident.
J.1MC : 1 dita n. 10, idem*.
JRC: 1 dita n. 102, idem.
ESC : 1 dita n. 9.080, idem.
J-C -R : I dita n. 6.722, idein.
HC : I dita n. 1.216, idem.
H : 1 dita n. 371, ideni.
F-S-260--C: 1 dita s-tin numero, idem.
1I-HB : 1 dita n. 745, idem.
Armazem n. 11 - MCC-P : I dita n. 20$,

idem.
J-C--R, : 2 ditas as. 6,728 e 6.723, idem.
H: 1 dita n. 345, idem.
PC-K: 3 ditas ns. 3.500, 3.501 e 3.503.

idem.
Idem : 1 dita e. 3.496, idem.
M-C : dita u. 3.832, idem.
ABC: 1 fardo n. 1.562, avariado.
AJ : 1 barrica n. 13, idem.

: 1 caixa a. 662, repregada.
MGC : 1 dita n. 1.336, idem.
FSC-DD : 2 ditas as. 108 e 109, idem.
OPC : 2 ditosos. 4.271 e 4.274. idem.
Idem : 2 ditas es. 4.288 e 4.275, idem.
ABC : 1 dita n.' 1.559; idem.
VCC: dita n. 2.234, idem.
F-S-208-C :1 dita nal numero, idem.
LC-F : 1 dita n. 3.574, idem.
Vapor francez Cprdillére, procedente de

Bordéos, entrado em 5 de novembro de 1900.
-Manifesto n. 715,

Armazem n. 11-PS : 1 caixa n. 100, re-
pregada.

Casa Dol: 1 dita n. 1.731, idem.
Despacho sobre agua - CCF-W: 1 dita

n. 9, idem.
Armazem da Estiva-MJC : 2 ditas ns. 526

e 537, idem.	 •
CMC: 1 dita n, 24, idem.
PE-20 : 1 dita n. 43, idem.
MCL-EK : 2 ditas ns. 4.512/12 e 4.513/1,

idem e vagando.
Despacho sobre agua-A Ali : 2 dit is n. 43

e 80, idem.
TBC: • 1 dita n. 21.571, idem.
Armazem da Estiva - MCL-EK : 1 dita

n. 45.127/6, idem.
Despacho sobre agua - C-M-C : 2 ditas

ns. 67 e 73, idem.
Armazem da Estiva-YCF: 2 ditos as. 924

e 925, idem.
Despacho sobre agua-HMC-BS : 2 ditas

as. 2 e6, idem.
Armazein n. 11 - LM : 1 dita n. 49,

idem.
YMP: 1 dita n. 49, ideai.
SW: 1 dita n. 2.842, idem.
CMNC : 1 dita n. 7.482, idem.
YFCC : 1 dita n. 3.690, idem.
MSSM : 1 dita n. 1-906, idem.
YM da M: 2 ditas ns. 112e 113, idem.
YICC-P: 1 dita n. 17, idem.
Despacho sobre agua-LF: 1 dita n. 9.059,

Armazern n. 11- M-G-C : 1 encapado
n. 569, avariado.

Vapor italiano, Alaeritd, procedente de
Genova em 7 de novembro de 1900.-
Manifesto n. 724.

Despacho sobra agua - Avenia: 1 caixa
n. 520, reprega.da, e avariada.

Armzem n. 16-N.Z.C.: 3 ditas os. 9.701,
3.710 e 3.709, idem.

C.B.C.: 1 dita n. 3.191, idem.
R.G.: 2 ditas as. 3.842 e 8.845, ideia.
V.B.C.: 3 ditas ns. 2.865, 2.958 e 2.959,

idem.
A.M.C.: 1 dita n. 3.488, idem.
A. G.: 3 fardos . ns. 22, 11 e 24, idem.
Idem: 3 ditos ns. 18, 6 e 8, idem.
SC: 1 caixa n. 422, idem.
O. A.F.: 3 ditas ns. 2, 13 e 11, idem.

1 dita n. 3.190, ident.
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O.P.-Is: 3 ditas as. 443, 4-14 e 449,
idem.

O. de CC.: 1 dita n. 1.991, idem.
Despacho saliva agua. - Avenier: 1 dita

n. 320, idem.
. A! ran lega do Rio de Janeiro. 12 de no-
vem les) de lents-polo in-pactins Fruas isso
.11". .s'. Fera ftn,1,	 juditnto.

Contadoria da llarinhat

Os negociantes Teixeira, Borges & Comp.,
José Justino Teixeira, o José Placido do Vali°
Rego são convidados a comparecer nesta
repartição para assignaa• os contractos para
fornecimento de viveres, pão e carne no fu-
turo exereicio de 1901, incorrendo na multa
de 5 °/,., prevista no regulamento vi rgens°, si
o não fizerem dentro do prazo do ires dias
contados da data deste.

Contadoria da Marinha, 16 do novembro
de 1900.- o contador, Antonio Babo Ribeiro
e Soa JUMiOr.

Escola Naval

De ordem do Sr. capitão de mar e guerra.
director interino, previno aos candidatos á
carta de machinistas da marinha mercante
que a commiasão examinadora reunir-se-ha
em uma das salas do Curso de machinas no
dia 20 do corrente ás 11 horas da. manhã.

Esc". Naval, 17 de novembro de 1900-
Pelo secretario, Antonio fie. 2ISSiS

20 Oleia' e archivista.
(•

Direcção Geral de Sande
do Exercito

CONCURSO PARA ADMISSÃO DE MEDICOS DE
5a CLASSE NO QUADR O EFFECTIVO DO EXER-
CITO

De ordem do Sr. Dr. director geral de
saude do exercito, faço publico que estará
alx3rta, nesta repartição, trPg Mexes depois da
publicação deste no Bicudo O ffivial, durante o
prazo de 20 dias,a, inseripção para o'concurso
a unia vaga de médico de 5 s classe, na con-
formidade das instrucções approvadas pelo
Ministerio da Guerra e publicadas na ordem
do dia do exercito, n. 82, de 16 de julho de
1900.

Cada candidato deverá apresentar, no
prazo acima marcado, petição escripta e as-
sinada por si ou bastante procurador, e ex-
hibir documentos eia que prove ser:

1 0, cidadão brazileiro, no gozo de seus di-
reitos civis e politicos

2°, doutor eia madieina por qualquer das
faculdades do Brazil

30, de comportamento illibado;
4°, manor de 30 a,nnos de idade, de a,ccordo

com o decreto n. 1.731, do 22 de junho do
1894;

5°, de robustez, saude e aptidão para o
serviço na paz o na guerra.

Este ultimo requisito será comprovado pe-
rante a Junta do Conselho Superior de Saude,
nesta Capital.

Ao concurso serão admittidos não só os
actuaes adjuntos como os medicos civis,sendo
as respectivas provas as exigidas pelas ci-
tadas instruções, e as nomeações feitas na
forma estipulada pelo art. 41, das mesmas
instruções.	 •

Os interessados que precisarem de mais
informações poderão, para esse fim, dirigir-se
a esta repartição. e nos Estados, aos respe-
ctivos delegados e chefes do serviço.

Direcção Geraldo Saudedo Exercito. 12 de
novembro do 1900.-Dr. Leovigildo Honorio
de Carvalho, major,chefe do gabinete. 	 (.



Oleo para machina 	
Dito para cylindro 	
Dito para carros

•

Graxa 	

320.000
100.000
200.000
Kiles

;100.000
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FORNECIMENTOS DE DIVERSOS , Aunoos
De ordem • do Sr. coronel coMmandante

faço publico que, no dia 22 do corrente mez;
ao meio-dia, serão recebidas e abertas, na
Contadoria deste corpo, propostas para o
fornecimento, durante o -1 . semestre do
anno vindouro, de diversos artigos para
pintura, forragem, ferragens, ferramentas,
madeiras o materiaes

'
 couros e artigos para

correeiros, -fardamento, artigos.. para escri-
ptorio, para luzes e para machinas, ferros,
metaes, drogas para a pharmacia e a lava-
gem de roupa -da enfermaria.

As amostras e impressos mliam-se á dis-
posição 'dós Srs. proponentes nesta secreta-
ria, onde se informarão das condições do
fornecimento, .das 10 da manhã ás 3 da
tarde. •

As propostas • deverão ser apresentadas em
duplicata, em carta fechada,, sem emendas
nem rasuras, estampilhadas e assianadas
pelo proponente- ou acompanhadas da re-
spectiva procuração,devidamente legalizada.
Nenhuma proposta será acenda sem que es-
teja nas condições acima. devendo os seus
signa,tarios depositar na Contadoria do cor-
po a quantia de, 100$, que reverterá em
favor dos cofres publicos, si o proponente,
no caso de ser acceito, deixar de assi o.nar o
devido contracto, depois de notificado para
esse fim.
'Por °ocasião da assignatura será, deposi-

tada na mesma contadoria, para garantia da
execução dos respectivos contractos, 0 im-
portancia equivalente, a 10 % do forneci-
mento provavel de um .mez, não • devendo,
porém, es..a, caução ser inferior a 100$000.
• Secretaria do Corpo de Bombeiros, 13 de
novembro de 1900. — Alferes Augusto Josd
Ferreira Coelho, secretario.

Estrada de Ferro Central do
Hiazil

CONCUR.R.ENC1 À PARA FORNECIMENTO ¡XIII ANTE
O ANNO P E 1901 BE OLEOS LUBRIFICANTES,
GRAXA E ESTOPA BRANCA; ESTRANGEIRA

De ordem, da directoria faço publico que a
1 .hora do 'dia 1 de dezembro proximo futuro,
na intendencia desta estrada, na Gambôa,
serão recebidas propostas para fornecimento
durante o anno de 1901 • de oleos,para lubri-
ficação, das . marcas abaixo mencionadas,
graxa e estopa branca estrangeira..

Gleos para machinas

Safety Machiney Oil. New York 000.
-Oleos Russos mi. II, III, IV 1.

Vacuum 011 Company of • New York —

Vacum 011.. .
,	 Oleos para cylindros•

Safety Cylinder Ou —New York — Croeon
ou l 0000

Standart oil Company of New York'—
+ ++++ Standart ou. .	 • ,

.01eos Russos IV, V, VI, VII,e VIII.
Vacuum oif\ Company of New York —

Vacuum cylinde,r.
Ole.os para carros

Croivn ou l IX.
Standart oul Company of .. New York —

+ -HF++ Standart oil. 	 .
Vaccum oil Company °É New York —

+-E+++ Vacum axle.
•Oleos russos ri. 1.
As quantidades do fornecimento animal,

sujeitas ao augmento ou diminuição de 10 %,
Segundo a necessidade, são:

Li tros

Estopa branca estrangeira de l a qualidade,
sem o menor indicio .de ter sido lavada,
180.000 kilos.	 .	 .

Os fornecimentos serão feitos da seguinte
forma:
•A graxa deverá ser : fornecida mensal-

mente em quantidade dó -33.000 ou 34.0130
k i los.

A estopa em quantidade rela,tiva, ao con -
sumo de um trimestre ou 45.000 kilos.'

Nas mesmas condições os .demais mate-
riaes, devendo, porém, os ' fornecimentos ter
togar nos primeiros cinco 'dias de • cada mez
ou trimestre.

As propostas deverão estabelecer 'o preço
em ouro para o material entregue na inten-
de-nela da Estrada. sendo os' despachos adua-
neiros feitos pela' Estrada, devendo para isso
os conhecimentos virem em nome da mesma.

Os concurrentes dáVerão apresentar-se na-
quella repartição no dia" e hora. acima' indi-
cados com ag`propostasTec ha.das; ii ávi d amente
seladas, datadas o assignada,s, com indica-
ção de suas residenciase'alóverã.o exhi bir no
acto da entrega, em separado; o recibo 'da
caução de 300$, -rea1izadti, até, a vespera desse
dia, na thesouraria desta 'estrada para 'ga-
rantir a assignatura do contracto:.

As propostas serão .a,bertas e lidas em pre-
sença dos apresentantes.

Secretaria da Estrada de . Ferro Central do
Brazil, em 17 de novembro . de 1900. — O se-
cretario, Mamei Fernandes Figueira.	 •

(.

EDITA:ES

Tribunal Civil °Criminal .
"'' ' CAMARA CRIMINAL

De citação, com o' prazo de 20 dias; . à ré ais-
sente Anzelia Nogueira da Gama 'Vieira de
Carvalho	 ••
Virgilio de Sá, Pereira, juiz da Pretoria,

servindo comojuiz , da Cama,ra Criminal do
Tribunal Civil , e- •, Criminal' do Districto
Federal,- etc.:	 •

Faço saber aos que O presente edital virem,
owdelle tiverem noticia, que, ,pela Camara
Criminal deste tribunal e cartorio do escri-
vão que este sttWereye correm ,e são:devi-
damente processados. uns . autos de summa-
rio de culpa em que O autora a justiça e ré
Amelia Nogueira da Gama Vieira de Carvalho,
que foi pronunciada no art. 134 do Codigo
Penal; e tendo o Dr. promotor publico apre-
sentado o libelló crime accusatorio; são os
termos proceder-se a julgamento da mesma
ré, mas como se ache a,sta ausente, pelo
presente a • cito e .chamo para que, findos
que sejam os dites 20 dias, venha a esto
juizo. que funcciena no' predio "n: 108 d,a
rua dos Invalidos, offereeer - a sua contesta-
ção dentro de , oito dias, que correrão em
cartorio contados da, terminação do prazo,
sob pena de se proceder. em todos os termos
do julgamento ; á sua revelia,: ,Este será af-
fixado no logar do costume. e . publicado tres
vezes no DiarioOfficial. Dado e passado
nesta Capital Fede. ral, aos 4 de novembro de
1900. Eu, Francisco Garcia, da Rosa, escre-
vente juramentado; o escrevi. E eu, José Tei-
xeira Sanipa,io, escrivão, o subscrevi
gaio de .5'1 Pereira..

De convocação de credores da firma Martins
Neves Comp., para se reunirem na sala
das audiencias deste -juizo, á rua dos In-
: validos n. 108, no dia . 19 de 'novembro
corrente, á 1 hora, afim de dizerem sobre
a proposta de concordata junta aos autos,
.na fároza abaixo:,

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, Juiz • da
Ca,mara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Eederal,.etc.:

Faz saber • a,oS" que o . presentá. edital
virem que,-por _este juizo e • cartorio
escri vão ' - que es-fa. • subscreve, processam-se

os autos de - fallencia- de 'Martins Neves " &.
Comp., e ora por parte 'do-a mestnos'foi;lhe
dirigida a , . petição - dõr .teor-.' iseguinté
Illm. Exm. Sr. Dr. , Juiz 'da,Camara, CoM-
mercial•—Dizem Martins:- Neves & Comp.,
que . tendo-se !, formado 'o Contracto
união dos seus credores, . por se • ler
verificado ; a liypothese - ,do . art.' y 58'1 do
decreto n.	 17, voem, nos termos 'do
art. 53 do .citado, decreto; apresentar-vos
proposta de , concardata , eonsta,,ntác
documento junto-,* • na . qual • ' se' apura
somnia,superior :aos 3/4 de credito' exigidos
para a decretação', da TOIllliãO de credores.
Nestes termoS,'os Stipplicantes pedem- , sejam
convocados . por, ,oditaes os credores- Para,
no prazo. de oito -dias, que contarão -da
datado edital, dizerem 'sobre .propeStados
supplicantes e .-ractificarein sua 'aPprevação
á. referida proposta:- Rio; 5 de" moVembro"
de 1900.—Dr. José Avelino, , advogadO^.'' 'Des-
pacho: Como.requerem.', Rio', 5 de nevem-
bro de 1900.—Celso Guimarães. Em virtude
do que se passou , : o". ,presente,. pelo
qiial. convocam-se;•Os'eredores do Martins•
Neves & Comp., para se 'reunirem no diadV
de novembro corrente, a 1 liora,:na salit'das
audiencias deste juizo, á rua dos Inválidos
n. 108, afim .'do dizerem sobre :• a proposta de
concordata Pelos inesmos bfferecida, e junta
aos autos,, na qual:propõem : pagar .'aes
credores 10 .1 0 , 'dentro 'do prazo do trinta
'dias, depois ,de homologada , a mesina-;-.õb
penado, • á,revelia,1 se proceder, como' for •
de direito. E para constaTr passaram-se este, e
mais alous dela-uai teor; que serão publica-
dos e allixados. „na'. forma- da' lei. , :Dado' e:
passado nesta „Capital Federal; em 5 de no-
vembro de . 1900.( E eu,Francisco de Borja,de
Almeida Côrte Real, escrivão,o sábscrevi
Celso Aprigio GuiMarães..	 •	 •

•
I)eeima • Quinta Pretoi'là .

De citação aos rdos . ausentes Manoel "João, Ca-
se-miro Cruz e 31-armei' José. do 'Nascimento,

-com o prazo de 20 dias '	 •	 ""

• O Dr. Joaquim Moreira' da Silva, ;juiz:da,
Decima QUinta Pretoria, 'etc.:	 •	 • r ;

. Faz Saber aos que • o presente edital de
citação, , com o ,prazodo 20 dias -virem, que
per denuncia do Dr. 70 adjunto dos promoto-:
res, estão' sendo processados como' incursos
no art; 303 4o•Codigo:Penal Manoel João,Ca-
semiro : Cruz e Manoel RS6' do .:Nascimento, e
porque não tenham - sido encontrados, -pelo
presente cito-os e ..c/iamo-os para, findo o ,re-
ferido prazo,comparecetem neste ,juizo,largo ",
da matriz do Campo Grande; afim de se. _
verem prxessar e julgar,sob pána, de-revelia.
As audiencias deste juizo teem ' legar , :ás -
terças-feiras . e • sabbados 'ás 10. 1 / 2 libras .da
manhã, e as sessties de junta correccional,Ás
quintas-feiras ás 11 ..horas Uamanht. E,; pa,ra
constar mandei passar o:presente que-será
publicado pela imprensa e affixado no jogar: i
do costume. Dado e pasAado nesta fregue.zia I

do Campo Grande, aos .10 dias do mez de no-
vembro de 1900. E eu. Joaquim Ignacio de
Oliveira Rangel, escrevente juramentado,
escrevi. ;P: eu, •Jorge, Gonçalves de Pinho,- es-
crivão, o subscrevi.—,Toaquim .iltoreira • da
Sil va . J.-•

ANNUNCIOS
Imprensa' Nacional

.•	 '
Acha-se á venda na thesouraria deste esta -

belecimento, pelo -preço de 800 réis eada
exemplar, o Regulamento para o serviço das
facturas consulares, com a nomenclatura offi-
cial das mercadorias e explicações sobro a
mesma.

Rio dá Janeiro	 Imprensa 'Nacional .-900'
• :t


